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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracéo: 01/01/2003 a 31/12/2003

PEDIDO DE NPERI’CIA. REJEICAO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA
PELA DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA. SUMULA CARF N° 163.

O.indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgéo julgador
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2003 a 31/12/2003
DECADENCIA. PAGAMENTO ANTECIPADO. SUMULA CARF N° 99.

Para fins de aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN,
para as contribuicbes previdenciarias, caracteriza pagamento antecipado o
recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo
contribuinte na competéncia do fato gerador a que se referir a autuacdo, mesmo
que ndo tenha sido incluida, na base de célculo deste recolhimento, parcela
relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infracéo.

COMPETENCIA. AUDITOR FISCAL. EXAME DE CONTABILIDADE.
SUMULA CARF N° 8.

O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder ao exame da
escrita fiscal da pessoa juridica, ndo lhe sendo exigida a habilitacdo
profissional de contador.

CONCESSAO DE BENEFICIOS A DIRIGENTES.

A concessdo de qualquer vantagem ou beneficio (a qualquer titulo), caracteriza
descumprimento de requisito legal, cujo observancia é indispensavel para o
exercicio do direito a isencéo prevista no art. 195, 8§7°, da Constituicdo Federal.

DIREITO ADQUIRIDO A ISENCAO.

As entidades isentas pela Lei n° 3.577, de 1959, que continuaram a usufruir o
beneficio apds o Decreto-Lei n° 1.575, de 1977, apenas tém o direito de ndo
precisarem requerer novamente a isencdo ao INSS, devendo, contudo,
adequarem-se a todos os requisitos da nova legislagdo (Lei 8.212/91), ficando
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 PEDIDO DE PERÍCIA. REJEIÇÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA PELA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. SÚMULA CARF Nº 163.
 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2003
 DECADÊNCIA. PAGAMENTO ANTECIPADO. SÚMULA CARF Nº 99.
 Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
 COMPETÊNCIA. AUDITOR FISCAL. EXAME DE CONTABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 8.
 O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador.
 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A DIRIGENTES. 
 A concessão de qualquer vantagem ou beneficio (a qualquer titulo), caracteriza descumprimento de requisito legal, cujo observância é indispensável para o exercício do direito à isenção prevista no art. 195, §7°, da Constituição Federal.
 DIREITO ADQUIRIDO À ISENÇÃO.
 As entidades isentas pela Lei n° 3.577, de 1959, que continuaram a usufruir o benefício após o Decreto-Lei n° 1.575, de 1977, apenas têm o direito de não precisarem requerer novamente a isenção ao INSS, devendo, contudo, adequarem-se a todos os requisitos da nova legislação (Lei 8.212/91), ficando sujeita a fiscalização posterior, não havendo falar em direito adquirido à isenção.
 CANCELAMENTO DA ISENÇÃO. 
 Conforme dispôs a Medida Provisória 446/08, no seu art. 31, constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos legais para o gozo da isenção, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não-atendimento de tais requisitos. O lançamento fiscal, com o advento da MP 446/08, além da constituição do crédito devido, passou também a operar o cancelamento da isenção.
 BOLSA DE ESTUDO. DEPENDENTES DE EMPREGADOS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
 De acordo com a legislação aplicável, em particular o disposto no art. 28, § 9º, 't' da Lei 8.212/91, antes da vigência da redação dada pela Lei 12.513/11, estão sujeitas à contribuição previdenciária as bolsas de estudo concedidas por empregador a seus funcionárias.
 CESTA BÁSICA. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES.
 Na esteira do entendimento jurisprudencial e administrativo que culminou na edição do Ato Declaratório PGFN 03/2011, não incidem contribuições previdenciárias sobre o fornecimento de alimentação in natura aos empregados, incluído nesse conceito cestas básicas.
 VALE REFEIÇÃO. NÃO INSCRIÇÃO NO PAT. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES.
 Os valores correspondentes a Vale Refeição fornecido por empregador não inscrito no Programa de Amparo ao Trabalhador estão sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, face ao disposto no art. 28, § 9º, 'c' da Lei 8.212/91.
 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. SÚMULA CARF Nº 28.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado: por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para declarar a decadência do lançamento no que se refere às competências até nov/03, inclusive, e 13º/2003, e também para excluir, da base de cálculo das infrações apuradas, os montantes associados ao recebimento de cestas básicas; e, no tocante as demais alegações, por maioria de votos, negar provimento, vencidos os conselheiros Samis Antonio de Queiroz e Leonam Rocha de Medeiros, que deram provimento parcial também no que se refere aos valores associados à bolsa de estudo dos dependentes, e os conselheiros Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Martin da Silva Gesto e Leonam Rocha de Medeiros, que deram provimento parcial, ainda, no que concerne ao Vale Alimentação.
  (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson � Presidente e Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Leonam Rocha de Medeiros, Sonia de Queiroz Accioly, Samis Antonio de Queiroz, Martin da Silva Gesto e Ronnie Soares Anderson.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I (SP) - DRJ/SP1, que julgou procedente auto de infração DEBCAD 37.212.563-8 (fls. 04/218) compreendendo os períodos de apuração de 01/01/2003 a 31/12/2003, relativo a contribuições da empresa devidas ao Fundo de Previdência e Assistência Social (FPAS) e ao SAT, incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais/autônomos, não declaradas em GFIP ou declaradas após o início do procedimento fiscal.
De acordo com o relatório fiscal, o lançamento foi efetuado com base no art. 31 da MP 446/08, em virtude da entidade: ter oferecido benefícios a seus diretores, sob a forma de plano de saúde e custeio das contribuições previdenciárias; ter descumprido obrigação acessória ao não cadastrar na RFB uma de suas filiais; e, ainda, ter realizado dedução de valores compensados (gratuidades concedidas) em conta de reversão, o que implicaria descumprimento do percentual mínimo de 20% destinado às gratuidades concedidas.
O crédito tributário foi constituído por meio dos seguintes levantamentos:
a) NOS - REM NÃO DECLARADA EM GFIP- onde foram apurados os valores referentes às contribuições de terceiros, incidentes sobre a remuneração paga aos empregados (não declarados em GFIP).
b) AUTÔNOMOS NÃO DECLARADOS - onde foram apurados os valores referentes à contribuição devida pela empresa, incidente sobre a remuneração paga aos contribuintes individuais (não declarados em GFIP).
c) BOG - BOLSAS PARA FUNC E DEPENDENTES - onde foram apurados os valores referentes às contribuições devidas pela empresa, incidentes sobre a remuneração paga a título de bolsa de estudo concedia a filhos e dependentes de empregados (não declarados em GFIP).
d) GLO - GLOSA DE SALÁRIO FAMÍLIA - onde foram apurados os valores referentes as contribuições devidas pela empresa, incidentes sobre a remuneração paga aos empregados, em virtude de glosa de salário família (não declarados em GFIP).
e) PÁG- SEGURADOS SOBRE CESTA E REF - onde foram apurados os valores referentes às contribuições devidas pela empresa, incidentes sobre a remuneração paga aos empregados a título de Cesta Básica e Alimentação concedida sem inscrição no PAT (não declarados em GFIP).
f) DAÍ - DECLARADOS EM GFIP APÓS O INÍCIO DA AÇÃO FISCAL onde foram apurados os valores referentes à contribuição devida pela empresa, incidente sobre a remuneração paga a contribuinte individual (declarados em GFIP após o início da ação fiscal).
g) GRS - SALÁRIOS NÃO DECLARADO - onde foram apurados os valores referentes às contribuições devidas pela empresa, incidentes sobre a remuneração paga aos empregados (não declarados em GFIP).
Os termos da impugnação (fls. 221/284) foram assim resumidos pela decisão contestada, a qual refere que a contribuinte alegou que:
(...)
2.1-que é uma associação civil, religiosa, filantrópica, educacional e de assistência social sem fins econômicos e mantém-se enquadrada no art. 150,incisos VI, alínea c e no § 7o, do art. 195, ambos da Constituição Federal;
(...)
2.5. que está em pleno gozo de sua isenção de contribuições para a Seguridade Social, inexistindo qualquer Ato Cancelatório desta isenção, de modo que houve total desrespeito ao princípio da legalidade no procedimento fiscal, razão pela qual o Auto de Infração em questão é totalmente nulo;
2.6. que no Mandado de Segurança n° 10.091/DF, o STJ reconheceu o seu direito adquirido à imunidade prevista no art. 195, § 7o, da CF; razão pela qual os atos praticados pela Fiscalização ferem o principio constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada;
2.7. que o recurso interposto pela Secretaria da Receita Previdenciária contra a renovação do seu CEBAS foi prejudicado pelo art. 37 da MP 446/2008;
2.8. que para o gozo da isenção de contribuições para a Seguridade Social, no período fiscalizado, as entidades deveriam cumprir os requisitos do art. 55 da Lei 8.212/91;
2.9. que os Auditores Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil não têm competência jurídica para se manifestarem sobre as demonstrações contábeis, que é uma atribuição dos contadores devidamente registrados no Conselho Regional de Contabilidade c na Comissão de Valores Mobiliários, condições estas não apresentadas pelos Auditores Fiscais responsáveis pelo lançamento em questão;
2.10. que os Auditores Fiscais também não têm competência jurídica para se manifestarem sobre ações de assistência social (gratuidades) praticadas pelas Entidades Beneficentes de Assistência Social, que é uma atribuição dos profissionais de serviço social (Assistentes Sociais) devidamente registrados no Conselho Regional de Serviço Social;
2.11. que com uma leitura atenta da Lei 8.212/91, da Lei 8.742/93, do Decreto 752/93 e do Decreto 2.536/98, chega-se à conclusão de que não caberia à Secretaria da Receita Federal do Brasil analisar as ações de assistência social oferecidas pela Entidades Beneficentes de Assistência Social;
2.12. que a Impugnante é uma entidade de educação, razão pela qual, em decorrência da MP 446/2008, a certificação, sua manutenção e sua renovação com Entidade Beneficente de Assistência Social é de atribuição do Ministério da Educação, cabendo, à Secretaria da Receita Federal apenas representar ao referido ministério a ocorrência de prática de irregularidades pela entidade, conforme dispõe o art. 34 da mencionada MP ;
2.13. que possui direito adquirido à isenção posto que comprovou, quando da edição da Lei 8.212/91, que era declarada de Utilidade Pública Federal e Estadual e ser detentora do CEBAS, consoante à Lei n° 3.577/59 e Decreto-Lei n° 1.572/77;
2.14. que tanto a Lei 8.212/91 quanto o STJ reconhecem o direito adquirido à isenção prevista no art. 195, § 7o, da CF;
Do Mérito
2.15. que o pagamento de plano de saúde e de contribuições para a Seguridade Social dos diretores da entidade não tem natureza remuneratória ou constitui vantagem ou beneficio a eles, visto que os mesmos são "Religiosos Professos Lassalistas", que não percebem qualquer tipo de remuneração, conforme dispõe a própria legislação previdenciária: at. 6o da Lei 6.696/79, OS INSS/DAF n° 168 de 31/07/97, OS INSS/DAF n" 210 de 26/05/99, IN INSS/DC n° 100 de 18/12/03, IN INSS/PR n° 11 de 20/09/2006;
216. que o fato de não haver cadastrado na Receita Federal a sua unidade administrativa, situada em Araruama - RJ Praia de São Pedro, em nada prejudicou o erário, sendo que suas despesas e receitas foram devidamente contabilizadas, não tendo cabimento as alegações da Fiscalização;
2.17. que a assistência social tem por escopo preferencial o atendimento ao que se encontra em situação de hipossuficiência, entretanto, sem excluir qualquer pessoa que dela necessitar;
2.18. que a hipossuficiência da pessoa humana se constitui em violência e desrespeito a sua dignidade, não sendo, portanto, admissível que se olhe para a assistência social com o único objetivo atender exclusivamente aos hipossuficientes;
2.19. que a filantropia deve ser analisada como o gênero do qual a assistência social é uma das espécies que engloba todas as necessidades essenciais da população à luz da Constituição Federal e da LOAS;
2.20. que, portanto, são entidades e organizações de assistência social aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei 8.742/93;
2.21 .que a assistência social não está apenas no custo, no gasto e na despesa efetuados, nas gratuidades concedidas, mas sim, nas ações e nos serviços que a instituição presta à coletividade, razão pela qual todo gasto de uma entidade beneficente de Assistência Social no atendimento de suas finalidades institucionais, segundo os postulados contidos na Lei 8.742/93, com o atendimento dos requisitos previstos no art. 9o do CTN, caracterizam-se como uma despesa e/ou gasto em assistência social e como consequência um bem praticado, uma gratuidade;
2.22. que basta uma leitura atenta dos documentos da Impugnante constantes dos autos de Renovação do certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, em especial de seus Relatórios de Atividades, para se  comprovar todas as suas ações de assistência social, bem como o atendimento e o cumprimento das normas legais;
2.23.que os auditores fiscais erraram ao glosar as graiuidades praticadas pela Impugnante porque se tratam de efetivas ações de assistência social praticada no atendimento de suas finalidades institucionais a favor de pessoas mais pobres e carentes;
2.24. que a contabilização das gratuidades foi feita em conformidade com as normas contábeis e a denominação contábil da conta credora (Reversão de Valores Econômicos), no registro das gratuidades, não demonstra clareza, mas nunca erro, falta ou impropriedade contábil que atentasse contra às Normas Brasileiras de Contabilidade;
2.25. que as contas de compensação estão previstas na NBC - T - 2.5 -das Normas Brasileiras de Contabilidade inexistindo norma técnica ou legal que impeças o uso do grupo compensado ativo e passivo;
2.26. que conforme dispõe a NBC T-2 - 5.2, através das contas de compensação, são registrados atos relevantes cujos efeitos possam se traduzir em modificações no patrimônio da entidade;
2-27. que a afirmação de que o sistema de escrituração contábil em contas de compensação não se presta à comprovação da aplicação em gratuidade se está desvalorizando toda a documentação contábil que lhe deu origem, marginalizando a própria contabilidade, desrespeitando-se os serviços profissionais do contabilista;
2.28. que se a Impugnante tivesse adotado o sistema de escrituração contábil de suas gratuidades, por meio das contas de compensação, estaria atendendo plenamente às Normas Brasileiras de Contabilidade, razão pela qual agiram de forma inadequada o Fisco ao não considerar e glosar as gratuidades praticadas bem como deduzi-las do total das despesas com assistência social, aplicando indevidamente o Parecer nº 3.094/2003 da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social;
2.29. que sempre elaborou as Notas Explicativas de suas demonstrações contábeis, que evidenciam, de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade, as práticas contábeis adotadas e que referidas Notas Explicativas são integrantes das demonstrações contábeis e destas não se dissociam;
2.30.que sempre concedeu gratuidade em valor superior à "isenção usufruída", atendendo amplamente o disposto no inciso VI do art. 3o, do Decreto 2.536/98;
2.31. que realmente não procedeu sua inscrição no PAT, entretanto, trata-se de erro formal, que não trouxe qualquer prejuízo aos seus empregados e ao fisco e a jurisprudencia do STJ já pacificou o entendimento de que o pagamento "in natura" do auxílio-alimentação não sofre incidência da contribuição previdenciária, por não constituir natureza salarial;
2.32 que embora tenha incorrido em falha administrativa, nunca deixou de fornecer a seus empregados a cesta básica e o vale refeição decorrentes de Lei e Convenção Coletiva de trabalho;
2.33. que as bolsas de estudo concedidas a filhos e dependentes de empregados não se constituem em salário in natura ou remuneração de qualquer natureza conforme dispõe a Lei 10.243, de 19/06/2001, que alterou o art. 458 da CLT;
2.34. que não é nenhum prêmio ou ganho a concessão de bolsas de estudo concedidas a filhos de professores c auxiliares administrativos, mas sim, atendimento a efetiva carência e necessidade dessas classes profissionais;
2.35 que as bolsas de estudo são oriundas de acordos coletivos de trabalho e, portanto, caracterizam-se numa obrigação compulsória da entidade em relação a seus empregados e, indubitavelmente, são gratuidades escolares;
2.36.que as bolsas de estudo não se destinam a retribuir o trabalho, pois em nada o empregado deve devolver ao empregador, não havendo notícia de que algum empregado, por tal motivo, tenha pedido equiparação salarial;
2.37. que o art. 214, §9°, inciso XIX, do Decreto 3.048/99 afasta as bolsas de estude de empregados e seus dependentes do rol do salário-de-contribuição;
(...)
Requereu a interessada, ao final, o acolhimento das preliminares e do mérito, bem como a realização de perícia contábil. Posteriormente, juntou laudo pericial (fls. 353 e ss), acompanhado de anexos, às fls. 580 e ss.
Não obstante, a exigência foi mantida no julgamento de primeiro grau (fls. 464/488), em decisão cuja ementa a seguir se transcreve:
ISENÇÃO - Somente ficam isentas das contribuições de que tratam os art. 22 e 23 da Lei 8.212/91 as entidades beneficentes de assistência social que cumpram, cumulativamente, os requisitos previstos no art. 55 da Lei 8.212/91.
ASSISTÊNCIA SOCIAL -O conteúdo fundamental do que se deve entender por aplicação cm gratuidade é o de assistência social beneficente prestada "a quem dela necessitar" (art. 203, CF/88) para atendimento de suas "necessidades básicas".
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A DIRIGENTES - A concessão de qualquer vantagem ou beneficio (a qualquer titulo), caracteriza descumprimento de requisito legal, cujo observância é indispensável para o exercício do direito à isenção prevista no art. 195, §7°, da Constituição Federal.
DIREITO ADQUIRIDO À ISENÇÃO - As entidades isentas pela Lei n° 3.577, de 1959, que continuaram a usufruir o benefício após o Decreto-Lei n° 1.575, de 1977, apenas têm o direito de não precisarem requerer novamente a isenção ao INSS, devendo, contudo, adequarem-se a todos os requisitos da nova legislação (Lei 8.212/91), ficando sujeita a fiscalização posterior. Não há direito adquirido à "isenção" ou ao CEBAS.
CANCELAMENTO DA ISENÇÃO. Conforme dispôs a Medida Provisória, no seu art. 31, constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos legais para o gozo da isenção, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não-aiendimento de tais requisitos. O lançamento fiscal, com o advento da MP 446, de 07/11/2008, além da constituição do crédito devido, passou também a operar o cancelamento da isenção.
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. Considera-se salário-de-contribuição a remuneração auferida cm uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas e os ganhos habituais em forma de utilidades.
CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS -ISENÇÃO. Conforme dispõe o art. 55 da Lei 8.212/91, a isenção refere-se somente às contribuições previstas nos artigos 22 e 23, ou seja, às devidas pela empresa. Desta forma, independentemente de ter direito à isenção, a entidade (empresa) é obrigada a arrecadar e recolher as contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais, descontando-as da respectiva remuneração, sendo que o desconto sempre sê presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo licito alegar omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de recolher ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.
BOLSA DE ESTUDO. O beneficio concedido a título de bolsas de estudo aos filhos dos funcionários constitui em uma vantagem económica ao trabalhador, auferida como retribuição ao trabalho prestado, caracterizando, assim, o recebimento de uma remuneração indireta.
ALIMENTAÇÃO/PAT. Integram o salário-de-contribuição, e sobre ele incidem as contribuições sociais previdenciárias, os valores relativos à alimentação fornecidos sem a devida inscrição da empresa no programa oficial instituído pela Lei n° 6.321/76: PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador.
PEDIDO DE PERÍCIA. O pedido de perícia deve ser apreciado levando-se em consideração a matéria de fato ou a razão de natureza técnica do assunto, cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos. Caso contrario, deve ser indeferido.
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS - A Representação Fiscal para Fins Penais é ato administrativo vinculado e deve ser realizada quando verificada, em tese, uma das situações ensejadoras, legalmente previstas, cabendo ao Ministério Público a análise da ocorrência ou não de conduta tipificada na legislação penal.
O recurso voluntário foi interposto em 23/12/2010 (fls. 492 e ss), sendo nele arguído, de início, ter havido cerceamento do direito de defesa por parte da decisão de piso, por essa haver indeferido o pedido de perícia formulado, e ter ocorrido decadência da autuação.
De resto, foram repisados os argumentos constantes da impugnação, mais acima referidos.
É o relatório.
 Conselheiro Ronnie Soares Anderson, Relator
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
No tocante à suposta nulidade por indeferimento de perícia técnica contábil demandada, não assiste razão à contribuinte. Ao contrário do que sugere, aludindo à �fraca argumentação' e a utilização de 'critério subjetivo' para a negativa do pleito, a decisão de primeira instância trouxe robusta e suficiente fundamentação para tanto, atendendo os termos do art. 28 do Decreto 70.235/72, como se depreende da leitura de seu seguinte excerto:
5.10.1. No que toca a solicitação de perícia, cabe ressalta que o artigo 18 do Decreto n° 70.235/72, autoriza o indeferimento de realização de diligências provas que o julgador considerar prescindível ou impraticável nos seguintes termos:
�Art 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redação dada pela Lei n°8. 748, de 1993 (grifamos) "
5.10.2. Corroborando o disposto na legislação acima tratada, o pedido de perícia deve ser apreciado levando-se em consideração a matéria de fato ou a razão de natureza técnica do assunto, cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos, quer pelo volume de papéis envolvidos na verificação, quer pela impossibilidade de deslocar os elementos materiais examináveis, quer seja pela localização da prova que, por exemplo, podem se encontrar em poder de terceiros ou em outros procedimentos fiscais existentes. Assim, a documentação acostada aos autos pela fiscalização e pela empresa (na defesa interposta) é suficiente para se verificar se o lançamento foi apurado de acordo com a legislação, razão pela qual não há necessidade de solicitação de perícia e, desta forma, não tem cabimento o pedido de concessão de prazo de 120 dias para elaboração de laudo pericial .
O enfrentamento fundamentado do pedido de diligência ou perícia afasta alegações de cerceamento de defesa, conforme, aliás, já foi sumulado no âmbito do CARF:
Súmula CARF Nº 163: O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
Anote-se que o laudo da Audisa Auditores Independentes, acostado os autos após o prazo para impugnação, foi conhecido e devidamente abordado pela vergastada, conforme se verá mais a frente, motivo adicional para se constatar a falta de respaldo para o pedido de nulidade.
No que se refere à prejudicial de decadência, assiste parcial razão à recorrente.
Como alude a interessada, foi publicado em 20/06/2008 o seguinte enunciado sumular do STF:
Súmula Vinculante nº 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
No precedente representativo da Súmula, o RE nº 556.664, j. 12/06/2008, foi explicitado pelo relator Ministro Gilmar Mendes que "o Fisco está impedido, fora dos prazos de decadência e prescrição previstos no CTN, de exigir as contribuições da seguridade social".
Então, o prazo decadencial que rege o lançamento dessas contribuições segue as normas insculpidas no Código Tributário Nacional (CTN), no § 4º do art. 150 ou art. 173 e respectivos incisos. E, no tocante à pertinência da aplicação de cada um desses dispositivos frente a dado caso concreto, a matéria foi objeto de apreciação por parte da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no REsp nº 973.733/SC. Julgado em 12/08/2009, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do Código de Processo Civil então vigente), o respectivo acórdão traz a seguinte ementa, parcialmente transcrita:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. .INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: Resp 766.050/PR, Rel.Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
(...) 
Segundo as palavras extraídas do voto do relator, Ministro Luiz Fux:
Assim é que o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito.(grifos meus e do original)
O STJ, desse modo, se posicionou no sentido de que a atividade objeto de homologação pela autoridade administrativa, nos termos do art. 150 e §§ do CTN, tem por objeto o pagamento antecipado do tributo, ainda que em montante menor que o devido, e não outro eventual proceder do contribuinte correlacionado com a apuração do fato gerador.
A tese jurídica firmada no precedente em questão é de observância obrigatória para este Colegiado, por força do § 2º do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF - Portaria MF nº 343/15). Note-se que a jurisprudência da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) também vem reiteradamente se pronunciando nesse sentido, conforme evidenciam, ilustrativamente, os acórdãos do Pleno de nº 9900-000.227 (p. 09/05/2014) e nº 9900-000.278 (p. 01/04/2014).
Inexistindo dolo, fraude, ou similar, e ocorrendo a antecipação de pagamento, deve ser aplicado o § 4º do art. 150 do CTN, observando-se o seguinte enunciado sumular do CARF no que concerne às contribuições previdenciárias:
Súmula CARF nº 99: Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração
Na espécie, o RADA (Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados), que acompanha o auto de infração às fls.  146 e ss, evidencia que o contribuinte efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias e de terceiros no decorrer do período objeto de autuação, consubstanciados nas guias GPS que constam do Relatório de Documentos Apresentados � RDA, de fls. 94 e ss.
Por conseguinte, havendo sido cientificado do lançamento em 19/12/2008, encontram-se decaídos os fatos geradores relativos às competências até nov/2003, inclusive, e também a competência relativa ao 13º salário de 2003. Permanece incólume, desse modo, somente a autuação referente à competência dez/2003.
A recorrente defende, por outra via, o reconhecimento de uma necessária qualificação profissional do auditor fiscal como contador e assistente social para efetuar o lançamento, arguição, contudo, que não merece prosperar.
O art. 142 do CTN conferiu competência privativa ao auditor fiscal para fins de constituição do crédito tributário, sob todas a suas facetas, o que é corroborado pelos arts.  2º, 3º, 6º e 10, da Lei 11.457/07.
Desnecessária, daí, a formação específica em contabilidade ou em assistência social para aferir se lançamentos escriturais relativos a aplicação de recursos em gratuidade, bem como a averiguação de se os pagamentos à diretoria estão em conformidade com a legislação de regência, de modo a comprovar estar a entidade contemplada pela imunidade prevista no § 7º do art. 195 da CF.
Acrescente-se que o ponto não comporta mais discussões na esfera administrativa, por força do enunciado sumular a seguir:
Súmula CARF nº 8
O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
No que diz respeito às questões vinculadas à imunidade, impende frisar que os argumentos ventilados no recurso voluntário cingem-se a reproduzir os já apresentados quando da impugnação.
Veja-se que a decisão a quo já afastou, como motivo hábil para o cancelamento de isenção. o descumprimento da obrigação acessória de cadastrar na Receita Federal do Brasil uma das filiais da recorrente. 
Acrescente-se que não mais subsiste como fundamento para o não reconhecimento do direito à isenção o descumprimento do requisito previsto no inciso III, do art. 55, da Lei 8.212/91, qual seja a promoção da assistência social a pessoas carentes, já que no julgamento do RE 566.622 (j. 18/12/2019) c/c ADINs  2.028, 2.036, 2.228 e 2.621, foi considerada  ser tal exigência inconstitucional.
Diversamente, nesses julgamentos não foi analisada expressamente a compatibilidade do inciso IV do art. 55 da Lei 8.212/91 com o texto da Carta Política, inciso esse que estipula outro requisito, a par do mencionado no parágrafo acima, cujo não atendimento deu amparo à exigência fiscal. De sua parte, a PGFN, via Nota SEI nº 17/2020/COJUD/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME, considerou possuir tal preceito cariz procedimental.
Também importa mencionar que no posterior julgamento da ADI 4.480 (mar/2020), o STF examinou o art. 29, inciso I, da Lei 12.101/09, que veicula previsão similar à do art. 55, inciso IV, da Lei 8.212/91, considerando-o constitucional, por se amoldar aos termos do art. 14, inciso I, do CTN.
Nessa esteira, não divergindo este relator das bem colocadas razões da decisão de primeiro grau quanto ao alegado direito adquirido à isenção, ao ato cancelatório, à concessão de benefícios aos diretores e ao laudo pericial acostado, adoto aquelas e passo a transcrevê-las � à exceção dos textos legais - com respaldo no art. 57, § 3º, do Anexo II do RICARF, para fins de que passem a integrar a presente fundamentação:
Do Direito Adquirido
5.5. A Impugnante também alega direito adquirido à isenção, supostamente concedido em decisão do STJ (MS n° 1009 l/DF). Entretanto, na referida ação judicial não foi concedido o direito à isenção, mas apenas a manutenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, que é um dos requisitos previstos no art. 55, da Lei 8.212/91 para o direito à isenção prevista no art. 195, § 7º, da Constituição Federal, que devem ser cumpridos de forma cumulativa. Por outro lado, o Oficio n° 231/2007/Searp, de 27/12/2007, assinado pelo Chefe do Serviço de Orientação da Arrecadação Previdenciáría (da já extinta DRP/SP/Centro), cuja cópia foi juntada os autos pela Impugnante (fls. 695), apenas informa que a emissão do Ato Cancelatório de Isenção solicitada no Processo n° 35465.000765/2004-07 (por falta do CEBAS) não teria cabimento e o respectivo processo seria arquivado, em virtude da manutenção do CEBAS pela Decisão Judicial acima citada. Portanto, ao contrário do que foi alegado pela Impugnante, não houve por parte da Administração, reconhecimento de direito adquirido à isenção, mas apenas a constatação do não cabimento de emissão de Ato Cancelatório de Isenção em virtude do descumprimento do requisito previsto no inciso II, do art. 55, da Lei 8.212/91 (falta de CEBAS).
5.5.1.Cabe salientar que a expressão: "ressalvados os direitos adquiridos" do §1º do artigo 55 da Lei 8.212/91, sob pena de padecer de vício de inconstitucionalidade, deve ser interpretada combinada com o § 2º do artigo 41 do ADCT, verbis: "A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, àquela data, em relação a incentivos concedidos sob condição e com prazo certo ". Referindo-se, portanto, às isenções concedidas sob condição e com prazo certo. O próprio STF já decidiu no Ml 232-RJ que não havia norma regulamentando o artigo 195, § 7o, isso em 1991, antes da Lei 8.212/91. Ora, sc não havia norma, como se poderia cogitar de direito adquirido.'
5.5.2. O Supremo Tribunal Federal nunca admitiu o direito adquirido em regime de tratamento tributário. Direito adquirido não tem nada a ver com regime previdenciário e sistema tributário, razão pela qual, não ê porque uma entidade "filantrópica", na década de setenta possuía isenção junto ao IAPAS/INPS, que poderá em caráter permanente e definitivo usufruir de benefícios fiscais, eis que com o passar do tempo o objeto e o quadro societário podem sofrer alterações, ou mesmo eventualmente se ver envolvida em práticas fraudulentas.
5.5.3. O art. 195, § 3o, da Constituição Federal, veda que entidades em débito com o sistema de seguridade social gozem de beneficios fiscais. Esse requisito não era exigido quando do Decreto-Lei 1.572/77 para a isenção das entidades filantrópicas. Os únicos requisitos consistiam cm possuir o CEFF e o TUPF. Assim, a manter-se a tese do tal "direito adquirido" à regra amiga, as entidades supostamente beneficiadas não perderão a isenção mesmo se deixarem de pagar as contribuições descontadas de seus funcionários, o que pode configurar crime de apropriação indébita previdenciária (art. 168-A do Código Penal) e afronta à Carta (art. 195, §3°);
5.5.4. Por outro lado, o beneficio conferido pelo Decreto-Lei se refería apenas à cota patronal. O art. 55 da Lei 8.212/91, regulamentando a Constituição Federal, concede a isenção de contribuições para a seguridade social (o que inclui COFÍNS e CSLL). Como se justifica o direito adquirido à isenção até de contribuições que não existiam na década de setenta?
 5.5.5 O benefício conferido  pelo Decreto-Lei era para entidades filantrópicas, que forneciam serviços úteis, mas não básicos, e nem sempre aos menos favorecidos. A imunidade constitucional atinge tão somente quem presta serviços gratuitos de assistência social, que têm como finalidade eliminar a pobreza e a marginalização de grupos que, pela falta de trabalho, deficiência física ou mental, não possam integrar-se devidamente na vida econômico-social do País.
5.5.6. Não há direito adquirido contra a Constituição Federal, que, pelo Princípio da Solidariedade (caput do artigo 195), determina que TODOS devem contribuir para a seguridade social, exceto as entidades beneficentes de assistência social, e não as entidades filantrópicas. A Constituição restringiu o rol de entidades que podem adquirir o beneficio da isenção de contribuições devidas à seguridade social, para excluir toda e qualquer entidade filantrópica, que não tem fins lucrativos, deixando só aquelas que prestam serviços eminentemente de assistência social.
5.5.7. Desta forma, cabe salientar que o §1º do art. 55 da Lei 8.212/91, apenas dispensou as entidades que já gozavam de isenção antes da publicação da Lei 8.212/91, de requisitá-la novamente junto ao INSS. Neste sentido é o Parecer CJ/MPAS n° 2.901/02:
29. A Lei n° 8.212/91, de 1991. quando trouxe de volta a possibilidade de uma entidade beneficente ter o beneficio fiscal, assegurou que aquelas que vinham gozando do beneficio desde o Decreto-Lei n° 1.572. de 1997. não precisariam requerer a isenção novamente ao INSS.
31. O que o §1º do art. 55 da Lei 8.212, de 1991, está garantido é que a entidade beneficente que já gozava da isenção não precisaria se submeter ao crivo do INSS novamente para manter a benesse. A observância aos requisitos da nova lei, a partir de sua exigência (novembro de ¡991), é imperiosa para todas as entidades que quiserem continuar gozando de isenção das contribuições sociais previdenciárias."
5.5.8. Para melhor compreensão, transcrevemos o art. 1º, § 1º, e art. 2o do Decreto-Lei n° 1.572/77:
(...)
5.5.9. Uma simples-leitura do art. 2º afasta, inequivocamente, qualquer possibilidade de entendimento no sentido da existência de direito adquirido à isenção. Esta regra exige que as entidades beneficiadas pelos §§ 1º, 2o e 3o do art. 1º, do referido diploma legal, mantenham a condição de entidade filantrópica, bem como o reconhecimento de utilidade pública federal; caso contrário, perdem automaticamente o direito à isenção. Assim, ao prever a possibilidade de perda da qualidade de entidade de fins filantrópicos, depreende-se que o Decreto-Lei n° 1.572/77 manteve, consequentemente, no ordenamento jurídico, a imposição de certos requisitos para que a entidade venha a gozar de "isenção" das contribuições previdenciárias.
5.5.10. Não é diferente o entendimento fixado pelo Parecer CJ/MPS n"
3.133/2003:
"33. O instituto do direito adquirido protege um determinado direito, já incorporado definitivamente ao patrimônio do seu titular, contra alterações posteriores da legislação. Para tanto, é necessário que o ordenamento jurídico, em um dado momento, segundo as regras então vigentes, tenha garantido a incorporação do direito ao patrimônio do seu titular, bem como tenha determinado a intangibilidade deste direito.
34. Conclui-se, portanto, que o direito à isenção não foi resguardado pela cláusula da intangibilidade, muito pelo contrário, a própria lei que o garantiu, estabeleceu os casos em que seria revogado. Nunca, em nenhum momento, o direito à isenção tornou-se um direito intocável, de forma a configurar direito adquirido das entidades beneficiárias, como quer fazer crer, equivocadamente, a recorrente.
(���)
36. Portanto, não pode prevalecer a proposição de direito adquirido alegada pela impetrante, sob pena de termos reconhecido o direito adquirido a um regime jurídico que não está mais em vigor, em detrimento da nova regulamentação estabelecida por meio de lei. "
5.5.11. As entidades que gozavam da isenção prevista na legislação anterior, a partir da nova sistemática introduzida pela Constituição Federal de 1988, passaram a ter que cumprir os requisitos previstos no art. 55, da Lei 8.212/91 (lei que regulamentou o § 7o, do art. 195, da CF) para que continuassem usufruindo o referido benefício fiscal, conforme acima foi demonstrado.
Do Ato Cancelatório de Isenção
5.6. Quanto ao Ato Cancelatório de Isenção, cabe salientar que o referido procedimento administrativo estava previsto no art. 55, § 4o, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei n° 9.731, de 11/12/98), nos seguintes termos:
(...)
5.6.l. Por outro lado a regulamentação do referido dispositivo legal foi feita por meio do Decreto 3.048/99, que no seu art. 206, § 8o, incisos I, II, III e IV prevê o procedimento administrativo do cancelamento da isenção nas hipóteses de não cumprimento, pelas entidades beneficiadas, dos requisitos legais.
5.6.2. Entretanto, com a edição da Medida Provisória n° 446, de 07 de novembro de 2008, que revogou expressamente o art. 55 da Lei 8.212/91, referido procedimento administrativo ( Ato Cancelatório da Isenção) também foi extinto por falta de previsão legal.
5.6.3. Por sua vez, a própria Medida Provisória, no seu art. 31 dispôs que constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos legais para o gozo da isenção, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não-atendimento de tais requisitos. Deste modo, o próprio lançamento fiscal, com o advento da MP 446, de 07/11/2008, além da constituição do crédito devido, passou também a operar o cancelamento da isenção.
5.6.4. Deve ser enfatizado que os requisitos a serem observados para o gozo da isenção, no período anteriores à Medida Provisória n° 446, de 07/11/2009, como no caso em questão (01/2004 a 12/2006), são os previstos no art. 55, da Lei 8.212/91, ou seja, a legislação vigente na data dos fatos geradores. Entretanto, o procedimento do cancelamento da isenção deve obedecer às normas vigentes na data do ato (normas procedimentais). Assim, tendo em vista que o lançamento, ora em apreço, ocorreu em 19/12/2008, já na vigência da MP 446, o cancelamento da isenção opera-se pelo próprio lançamento, conforme dispõe o art. 31 da referida MP.
5.6.5. Tal entendimento vem respaldo pelo Parecer PGFN/CAT/ N° 2685, de 09/12/2009, que no seu item 49.4 dispõe:
49.3. De outro giro. a SRFB poderá/deverá verificar junto as entidades que gozam do beneficio fiscal se os requisitos concernentes à isenção estão sendo cumpridos. Caso negativo, mesmo que o (s) requisito (s) faltante (s) seja (m) pertinente (s) também ao CEBAS. e ainda, que a entidade seja possuidora do mencionado Certificado, a SRFB deverá proceder de acordo com a legislação de regência para a constituição dos créditos tributários.
5.6.6.Cabe salientar que embora a MP 446 não tenha sido aprovada pelo Poder Legislativo, durante o período de sua vigência produziu todos os efeitos jurídicos, tendo em vista que o que dispõe o § 11, do art. 62, da Constituição Federal:
(...)
5.6.7. Desta forma, no cancelamento da isenção, por meio do presente lançamento, ao contrário do alegado pela Impugnante, não houve desrespeito ao princípio da legalidade no procedimento fiscal, razão pela qual não há vício de nulidade no Auto de Infração em questão. 
DO MÉRITO
(...)
Da Concessão de Beneficios aos Diretores
5.8.A Impugnante alega que os pagamentos de plano de saúde e de contribuições para a Seguridade Social dos diretores da entidade não têm natureza remuneratória ou constituem vantagens ou benefícios a eles concedidos, visto que os mesmos são "Religiosos Professos Lassalistas", que não percebem qualquer tipo de remuneração, conforme dispõe a própria legisiação providenciaria: at. 6o da Lei 6.696/79, OS INSS/DAF n" 168 de 31/07/97, OS INSS/DAF n° 210 de 26/05/99, IN 1NSS/DC n" 100 de 18/12/03, IN INSS/PR n° 11 de 20/09/2006. Entretanto, tais alegações não merecem guarida, senão vejamos:
5.8.1. Inicialmente cabe salientar que os atos normativos citados pela Impugnante, acima referidos, apenas dispõem que não serão considerados como remuneração direta ou indireta, para efeitos de incidência de contribuições previdenciárias os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições vocacionais com ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrado e de congregação ou ordem religiosa em face do seu mister religioso. Ora, a situação em análise é completamente diversa, pois a questão discutida nos autos não versa sobre a incidência de contribuições previdenciárias sobre determinada verba (plano de saúde concedidos a diretores da entidade), mas, sim, se referida verba constitui vantagem econômica a diretores, sócio, instituidores etc da entidade.
5.8.2. Por outro lado, os beneficios pagos sob a forma de plano de saúde não foram concedidos a religiosos em virtude do exercício de seu mister religioso, mas sim, a diretores e dirigentes de uma instituição de ensino, que têm como função a administração e direção da mesma, ou seja, não atuam na qualidade de religiosos no exercício do seu mister, mas sim, como administradores de uma pessoa jurídica voltada à atividade educacional.
5.8.3. A legislação (art. 55, IV, da Lei 8.212/91) não faz referência apenas à remuneração mas também a qualquer vantagem ou benefício (a qualquer título) e no caso concreto, ora em análise, não há dúvida que os valores pagos sob a forma de plano de saúde e custeio de contribuições para a Seguridade Social dos diretores da entidade (contribuintes individuais), constituem vantagem econômica aos mesmos, razão pela qual houve descumprimento de requisito legal, cujo observância é indispensável para o exercício do direito à isenção prevista no art. 195, 7o, da Constituição Federal.
(...)
5.10. Em data posterior ao prazo e defesa (10/06/2009), a Impugnante protocolou e requereu ajuntada aos autos de "Laudo Pericial" elaborado pela Audisa Auditores Independentes (fls. 735/843), com documentos juntados em forma de anexos, conforme Termo de Juntada de Anexos (fls. 844). 
(...)
5.10.3. Entretanto, como no referido laudo c seus anexos são feitas várias considerações em relação ao direito de isenção previsto no art. 195, § 7" da Constituição Federal, à situação especifica da Impugnante em relação aos serviços por ela prestados e considerados como assistência social, aos valores concedidos em gratuidade e à isenção usufruída, nos exercícios 2003, 2004. 2005 c 2006, considerações técnicas e contábeis etc e, ainda, considerações cm relação a cada Auto-de-Infração lavrado durante a ação fiscal, referidos documentos serão recebidos como adendo à defesa interposto fora do prazo e desta forma serão considerados.
5.10.4. Cabe salientar que os documentos juntados e as considerações feitas no referido laudo (fls. 735/843) e nos seus anexos, não trazem qualquer fato novo relevante que possa elidir o lançamento, senão vejamos:
5.10.5. No referido laudo, para comprovar o cumprimento do requisito previsto no inciso III. do art. 55, da Lei 8.212/91, são elaboradas planilhas onde constam, nos exercícios 2003, 2004, 2005 c 2006, os valores da receita bruta da entidade e os valores das aplicações em assistência social para cada projeto social desenvolvido pela Impugnante. Entretanto, nos vários anexos, que fazem parte do referido laudo, não é demonstrado que o público alvo dos referidos projetos sociais são as pessoas carentes que necessitam de auxílio social para a satisfação de suas necessidades vitais, nos termos acima enfatizado, senão vejamos:
5.10.6. No anexo 1 A, são apresentados os vários programas sociais que, segundo a Impugnante, são destinados a pessoas carentes. No anexo I 13 constam planilhas onde são demonstrados os valores das supostas gratuidade praticadas de forma segregada (em cada estabelecimento).
5.10.7. No anexo 2 A (volumes I e II) constam as relações dos
beneficiados por bolsa de estudo concedidas a filhos e dependentes de empregados, que a
própria Impugnante reconhece que devem ser excluídos do valor total aplicado em assistência social. Cabe salientar que é pacífico, no âmbito da Previdencia-Social, o entendimento de que o beneficio concedido a título de bolsas de estudo aos filhos de empregados não se subsumem ao conceito de aplicação cm gratuidade, dada a sua nítida natureza salarial (Parecer CJ n° 2.414/2001)..
5.10.8. Nos anexos 3 A e 4 A é demonstrada a composição da receita bruta da entidade, nos exercícios 2003, 2004, 2005 e 2006. No anexo 5 A é demonstrada, nos vários exercícios a isenção usufruída anualmente sobre a folha-de-salário. O anexo 6 A consiste em gráficos comparativos entre as gratuidades concedidas e a isenção usufruída. Por sua vez, os anexos 7 A e 8 A, demonstram, respectivamente, os valores concedidos em cestas básicas , vales refeições e alimentação e a contabilização da gratuidade mensal.
5.10.9.No anexo 9 A (Vol I e II) foram juntados cópias de comprovantes de pagamento fornecidos pelas instituições financeiras, onde foram efetuados recolhimentos de valores devidos ao INSS, que já foram considerados e abatidos pela fiscalização, conforme pode ser constatado no RDA Relatório de Documentos Apresentados (fls. 385/436) e no RADA Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados (fls. 437/556).
5.10.10. Por outro lado, no anexo 11 A (fls. 07), onde são demonstrados os recálculos feitos e as correções e retificações que a auditoria entende que devem ser feitos nos vários lançamentos, consta que não há qualquer recálculo a ser feito no AI DEBCAD n° 37.212.560-3, ora em análise, o que confirma a correção dos valores apurados no mesmo.
5.10.11. Por fim, nos anexos 11 A2 (Vol I, II c III), novamente constam as relações dos beneficiados por bolsa de estudo concedidas a filhos e dependentes de empregados, que, conforme foi acima enfatizado, a própria Impugnante reconhece que devem ser excluidos do valor total aplicado em assistência social.
5.10.12. Desta forma, embora a Impugnante alegue que aplica em gratuidade (assistência social) montantes até superiores ao exigido pela legislação para ter direito à isenção prevista no art. 195, § 7o, da Constituição Federal, o fato é que, não há a comprovação, nos autos, de que as gratuidades alegadas foram destinadas a pessoas carentes, que é o público alvo da assistência social.
Registro que a maior parte da abordagem realizada pela vergastada no que tange ao laudo apresentado versa sobre questões afeitas ao requisito do inciso III do art. 55 da Lei 8.212/91, o qual, conforme mencionado, não serve de respaldo para o lançamento diante do decidido pelo STF. Reproduzo, entretanto, os trechos correspondentes dessa parte da fundamentação para bem demonstrar ter sido efetivamente analisado pela DRJ dito laudo, sem repercussões no encaminhamento do voto ora exposto.
Por conseguinte, restando demonstrado não ter a recorrente cumprido o requisito estabelecido no art. 55, inciso IV da Lei 8.212/91, harmônico com os termos do art. 14, inciso I do CTN, não há como reconhecer seu direito à isenção das contribuições, consoante postulado.
Noutro giro, cabe frisar que ganhos habituais em forma de utilidades sofrem, como regra, a incidência de contribuições previdenciárias, em consonância com o disposto no art. 195, incisos I e II, e 201, § 11 da CF, c/c o inciso I do art. 22 da Lei 8.212/91.
Já as hipóteses isentivas são numerus clausus, a rigor do art. 111, inciso II do CTN, e estão discriminadas no art. 28 da Lei de Custeio, sendo que, no tocante ao caso em foco, deve-se transcrever a redação do § 9º, 't' desse artigo (reproduzida no art. 214, § 9º, inciso XIX do RPS), de acordo com a redação vigente à época dos fatos, ou seja, antes da vigência da nova redação dada pela Lei 12.513/11:
§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
t) O valor relativo a plano educacional que vise à educação básica nos termos do artigo 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e 4.6 que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;
O enunciado legal é bastante claro ao prever o benefício de isenção como estímulo à melhora da educação dos trabalhadores de modo a melhor contribuir para as atividades da empresa ou entidade, não estando nele contemplada a concessão de bolsas de estudo aos dependentes de empregados ou contribuintes individuais, como requer a recorrente.
Nesse diapasão, é fato que eventuais julgados trabalhistas ou convenções/acordos laborais, bem como eventuais decisões isoladas de órgãos judiciais não se sobrepõem aos ditames da legislação tributária, tampouco vinculam este Colegiado, salvo nas hipóteses previstas no Regimento Interno do CARF (Portaria MF 343/15), do que não se trata o caso em tela.
Mencione-se que as decisões da CSRF a respeito do tema caminham no mesmo rumo ora trilhado, conforme ilustram os Acórdãos de nº 9202-004.008 (j. out/16) e nº 9202-008.340 (j. nov/19) e disponíveis no respectivo sítio na internet. 
Noutro giro, a contribuinte defende que, a despeito de não estar inscrita no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), tal fato se trataria de mero erro formal e não ensejaria a incidência de contribuições previdenciárias sobre as cestas básicas e vale refeições fornecidas aos seus empregados.
A respeito, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) exarou, com base em reiterada jurisprudência dos tribunais superiores, o Parecer 2117/11, o qual, por sua vez, ensejou a edição do Ato Declaratório PGFN 03/2011, em que foi determinada a dispensa de contestação e de interposição de recursos "nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária".
E, a fim de não restar dúvidas acerca da abrangência do conceito de alimentação in natura, aquela Procuradoria emitiu o Parecer PGFN/CRJ 1.726/12, interpretativo do supracitado Parecer PGFN/CRJ 2.117/11, sendo que após detida análise do posicionamento dos Tribunais Superiores, conclui:
14. Destarte, como salientado no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.117/2011, que subsidiou a edição do Ato Declaratório PGFN nº 3, de 2011, revela-se "(...) assente no âmbito do STJ o posicionamento segundo o qual incide contribuição social previdenciária, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho. Entende o Colendo Superior Tribunal que tal atitude do empregador visa tão-somente proporcionar um incremento à produtividade e eficiência funcionais. Por outro lado, quando o auxilio-alimentaçâo for pago em espécie ou creditado em conta-corrente, em caráter habitual, assume feição salarial e, desse modo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária".
15. Conserva, então, o STJ o mesmo entendimento majoritário à época da lavratura do ato declaratório em questão.
(...)
Pelo exposto, esta Procuradoria-Geral entende que o auxílio-alimentação fornecido pelo empregador na forma de ticket-alimentação não está abrangido pela dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos tratada no Ato Declaratório PGFN nº 3, de 2011(...). (grifou-se)
Tal entendimento alcança o fornecimento de cestas básicas aos empregados, estando a empregadora inscrita ou não no PAT, salvo caso ditas cestas não sejam compostas por alimentos in natura, mas sim por quantia equivalente em dinheiro. Não havendo o Relatório Fiscal feito qualquer ressalva nesse sentido, há que se considerar indevido o gravame imposto nesse ponto, devendo ser excluídos os montantes correspondentes do lançamento.
Diversa é a situação dos auxílios pagos na forma de vale refeição, as quais não encontram previsão normativa ou amparo jurisprudencial reconhecido que viabilize a sua exclusão da base de cálculo das contribuições em apreço.
Decerto tickets, vales alimentação e congêneres não guardam similitude com alimentos in natura, a dar guarida a interpretação extensiva que busque colocar os correspondentes valores fora do campo de incidência das contribuições previdenciárias. Na realidade, aproximam-se muito mais de valores em pecúnia e, tratando-se de entidade não inscrita no PAT, incidem as contribuições previdenciárias, face ao regrado no art. 28, § 9º, 'c' da Lei 8.212/91.
Nesse sentido, cite-se os Acórdãos nº 9202-004.361 (j. ago/16) e 9202-005.265 (mar/17), ambos da CSRF, bem como precedentes da 1ª Turma do STJ no AgRg no REsp nº 1.474.955 ( j. 7/10/2014), e no AgInt nos EDcl no REsp nº 1.724.339/GO, (j. 18/09/2018).
Como remate, anote-se que o CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais, conforme estabelece a Súmula CARF nº 28.
Ante o exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso para declarar a decadência do lançamento no que se refere às competências até nov/03, inclusive, e 13º/2003, e também para excluir, da base de cálculo das infrações apuradas, os montantes associados ao recebimento de cestas básicas.
 (documento assinado digitalmente)
   Ronnie Soares Anderson
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sujeita a fiscalizacdo posterior, ndo havendo falar em direito adquirido a
isencao.

CANCELAMENTO DA ISENCAO.

Conforme dispés a Medida Provisoria 446/08, no seu art. 31, constatado o
descumprimento pela entidade dos requisitos legais para 0 gozo da isencdo, a
fiscalizacdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrard o auto de
infracdo relativo ao periodo correspondente e relatara os fatos que demonstram
0 nado-atendimento de tais requisitos. O langamento fiscal, com o advento da
MP 446/08, além da constituicdo do crédito devido, passou também a operar 0
cancelamento da isencgéo.

BOLSA DE ESTUDO. DEPENDENTES DE EMPREGADOS. INCIDENCIA
DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

De acordo com a legislacdo aplicavel, em particular o disposto no art. 28, § 9°,
't da Lei 8.212/91, antes da vigéncia da redacdo dada pela Lei 12.513/11, estéo
sujeitas a contribuicdo previdenciaria as bolsas de estudo concedidas por
empregador a seus funcionérias.

CESTA BASICA. NAO INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES.

Na esteira do entendimento jurisprudencial e administrativo que culminou na
edicdlo do Ato Declaratério PGFN 03/2011, ndo incidem contribui¢fes
previdenciarias sobre o fornecimento de alimentacdo in natura aos
empregados, incluido nesse conceito cestas basicas.

VALE REFEICAO. NAO INSCRICAO NO PAT. INCIDENCIA DE
CONTRIBUICOES.

Os valores correspondentes a Vale Refeicdo fornecido por empregador nédo
inscrito no Programa de Amparo ao Trabalhador estdo sujeitos a incidéncia de
contribuicdo previdenciaria, face ao disposto no art. 28, § 9° 'c' da Lei
8.212/91.

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS. SUMULA CARF N° 28.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a
Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado: por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso para declarar a decadéncia do langamento no que se refere as
competéncias até nov/03, inclusive, e 13%2003, e também para excluir, da base de célculo das
infracBes apuradas, 0s montantes associados ao recebimento de cestas basicas; e, no tocante as
demais alegacdes, por maioria de votos, negar provimento, vencidos os conselheiros Samis
Antonio de Queiroz e Leonam Rocha de Medeiros, que deram provimento parcial também no
que se refere aos valores associados a bolsa de estudo dos dependentes, e os conselheiros
Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Martin da Silva Gesto e Leonam Rocha de Medeiros, que
deram provimento parcial, ainda, no que concerne ao Vale Alimentagé&o.

(documento assinado digitalmente)
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Ronnie Soares Anderson — Presidente e Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Hermes Soares
Campos, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Leonam
Rocha de Medeiros, Sonia de Queiroz Accioly, Samis Antonio de Queiroz, Martin da Silva
Gesto e Ronnie Soares Anderson.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acérddo da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento em S&o Paulo I (SP) - DRJ/SP1, que julgou procedente auto de infracao
DEBCAD 37.212.563-8 (fls. 04/218) compreendendo os periodos de apuracdo de 01/01/2003 a
31/12/2003, relativo a contribuicbes da empresa devidas ao Fundo de Previdéncia e Assisténcia
Social (FPAS) e ao SAT, incidentes sobre as remuneragcfes pagas aos segurados empregados e
contribuintes individuais/autbnomos, nao declaradas em GFIP ou declaradas apds o inicio do
procedimento fiscal.

De acordo com o relatorio fiscal, o langcamento foi efetuado com base no art. 31 da
MP 446/08, em virtude da entidade: ter oferecido beneficios a seus diretores, sob a forma de
plano de salde e custeio das contribuicdes previdencidrias; ter descumprido obrigacdo acesséria
ao ndo cadastrar na RFB uma de suas filiais; e, ainda, ter realizado deducdo de valores
compensados (gratuidades concedidas) em conta de reversdo, o que implicaria descumprimento
do percentual minimo de 20% destinado as gratuidades concedidas.

O crédito tributario foi constituido por meio dos seguintes levantamentos:

a) NOS - REM NAO DECLARADA EM GFIP- onde foram apurados os valores
referentes as contribuicfes de terceiros, incidentes sobre a remuneracdo paga aos empregados
(n&o declarados em GFIP).

b) AUTONOMOS NAO DECLARADOS - onde foram apurados os valores
referentes a contribuicdo devida pela empresa, incidente sobre a remuneracdo paga aos
contribuintes individuais (ndo declarados em GFIP).

c) BOG - BOLSAS PARA FUNC E DEPENDENTES - onde foram apurados 0s
valores referentes as contribuicbes devidas pela empresa, incidentes sobre a remuneracdo paga a
titulo de bolsa de estudo concedia a filhos e dependentes de empregados (ndo declarados em
GFIP).

d) GLO - GLOSA DE SALARIO FAMILIA - onde foram apurados os valores
referentes as contribuicbes devidas pela empresa, incidentes sobre a remuneragdo paga aos
empregados, em virtude de glosa de salario familia (n&o declarados em GFIP).

e) PAG- SEGURADOS SOBRE CESTA E REF - onde foram apurados os valores
referentes as contribuicbes devidas pela empresa, incidentes sobre a remuneracdo paga aos
empregados a titulo de Cesta Bésica e Alimentacdo concedida sem inscrigdo no PAT (nédo
declarados em GFIP).

f) DAl - DECLARADOS EM GFIP APOS O INICIO DA AGAO FISCAL onde
foram apurados os valores referentes a contribuicdo devida pela empresa, incidente sobre a
remuneracao paga a contribuinte individual (declarados em GFIP apos o inicio da acdo fiscal).
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g) GRS - SALARIOS NAO DECLARADO - onde foram apurados os valores
referentes as contribuicBes devidas pela empresa, incidentes sobre a remuneracdo paga aos
empregados (ndo declarados em GFIP).

Os termos da impugnacdo (fls. 221/284) foram assim resumidos pela deciséo
contestada, a qual refere que a contribuinte alegou que:

()

2.1-que é uma associagdo civil, religiosa, filantropica, educacional e de assisténcia
social sem fins econdmicos e mantém-se enquadrada no art. 150,incisos VI, alinea ¢ e
no § 7°, do art. 195, ambos da Constituigdo Federal;

()

2.5. que estd em pleno gozo de sua isencdo de contribuicBes para a Seguridade Social,
inexistindo qualquer Ato Cancelatorio desta isencdo, de modo que houve total
desrespeito ao principio da legalidade no procedimento fiscal, razdo pela qual o Auto de
Infragdo em questéo é totalmente nulo;

2.6. que no Mandado de Seguranca n° 10.091/DF, o STJ reconheceu o seu direito
adquirido a imunidade prevista no art. 195, § 7°, da CF; razdo pela qual os atos
praticados pela Fiscalizagdo ferem o principio constitucional do respeito ao ato juridico
perfeito e a coisa julgada;

2.7. que o recurso interposto pela Secretaria da Receita Previdenciaria contra a
renovacédo do seu CEBAS foi prejudicado pelo art. 37 da MP 446/2008;

2.8. que para 0 gozo da isencdo de contribuicbes para a Seguridade Social, no periodo
fiscalizado, as entidades deveriam cumprir os requisitos do art. 55 da Lei 8.212/91;

2.9. que os Auditores Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Brasil ndo tém
competéncia juridica para se manifestarem sobre as demonstragdes contébeis, que é uma
atribuicdo dos contadores devidamente registrados no Conselho Regional de
Contabilidade ¢ na Comisséo de Valores Mobiliérios, condi¢des estas ndo apresentadas
pelos Auditores Fiscais responsaveis pelo lancamento em questéo;

2.10. que os Auditores Fiscais também ndo tém competéncia juridica para se
manifestarem sobre ac¢les de assisténcia social (gratuidades) praticadas pelas Entidades
Beneficentes de Assisténcia Social, que é uma atribuicdo dos profissionais de servigo
social (Assistentes Sociais) devidamente registrados no Conselho Regional de Servico
Social;

2.11. que com uma leitura atenta da Lei 8.212/91, da Lei 8.742/93, do Decreto 752/93 e
do Decreto 2.536/98, chega-se a conclusdo de que ndo caberia a Secretaria da Receita
Federal do Brasil analisar as acfes de assisténcia social oferecidas pela Entidades
Beneficentes de Assisténcia Social;

2.12. que a Impugnante é uma entidade de educacéo, razéo pela qual, em decorréncia da
MP 446/2008, a certificacdo, sua manutencdo e sua renovagdo com Entidade
Beneficente de Assisténcia Social é de atribuicdo do Ministério da Educacéo, cabendo, a
Secretaria da Receita Federal apenas representar ao referido ministério a ocorréncia de
pratica de irregularidades pela entidade, conforme dispde o art. 34 da mencionada MP ;

2.13. que possui direito adquirido a isencdo posto que comprovou, quando da edi¢do da
Lei 8.212/91, que era declarada de Utilidade Publica Federal e Estadual e ser detentora
do CEBAS, consoante a Lei n® 3.577/59 e Decreto-Lei n® 1.572/77;

2.14. que tanto a Lei 8.212/91 quanto o STJ reconhecem o direito adquirido & isencéo
prevista no art. 195, § 7°, da CF;

Do Mérito

2.15. que o pagamento de plano de salde e de contribui¢Bes para a Seguridade Social
dos diretores da entidade ndo tem natureza remuneratdria ou constitui vantagem ou
beneficio a eles, visto que os mesmos sdo "Religiosos Professos Lassalistas”, que ndo
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percebem qualquer tipo de remuneragdo, conforme dispbe a proépria legislacao
previdenciaria: at. 6° da Lei 6.696/79, OS INSS/DAF n° 168 de 31/07/97, OS
INSS/DAF n" 210 de 26/05/99, IN INSS/DC n° 100 de 18/12/03, IN INSS/PR n° 11 de
20/09/2006;

216. que o fato de ndo haver cadastrado na Receita Federal a sua unidade
administrativa, situada em Araruama - RJ Praia de Sdo Pedro, em nada prejudicou o
erario, sendo que suas despesas e receitas foram devidamente contabilizadas, ndo tendo
cabimento as alegacOes da Fiscalizacéo;

2.17. que a assisténcia social tem por escopo preferencial o atendimento ao que se
encontra em situacdo de hipossuficiéncia, entretanto, sem excluir qualquer pessoa que
dela necessitar;

2.18. que a hipossuficiéncia da pessoa humana se constitui em violéncia e desrespeito a
sua dignidade, ndo sendo, portanto, admissivel que se olhe para a assisténcia social com
o0 Unico objetivo atender exclusivamente aos hipossuficientes;

2.19. que a filantropia deve ser analisada como o género do qual a assisténcia social é
uma das espécies que engloba todas as necessidades essenciais da populac¢do a luz da
Constituicao Federal e da LOAS;

2.20. que, portanto, sdo entidades e organizacOes de assisténcia social aquelas que
prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficidrios
abrangidos pela Lei 8.742/93;

2.21 .que a assisténcia social ndo est4 apenas no custo, no gasto e na despesa efetuados,
nas gratuidades concedidas, mas sim, nas a¢fes e nos servigos que a instituicdo presta a
coletividade, razdo pela qual todo gasto de uma entidade beneficente de Assisténcia
Social no atendimento de suas finalidades institucionais, segundo os postulados
contidos na Lei 8.742/93, com o atendimento dos requisitos previstos no art. 9° do CTN,
caracterizam-se como uma despesa e/ou gasto em assisténcia social e como
consequéncia um bem praticado, uma gratuidade;

2.22. que basta uma leitura atenta dos documentos da Impugnante constantes dos autos
de Renovagdo do certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social, em especial
de seus Relatérios de Atividades, para se comprovar todas as suas a¢des de assisténcia
social, bem como o atendimento e o cumprimento das normas legais;

2.23.que os auditores fiscais erraram ao glosar as graiuidades praticadas pela
Impugnante porque se tratam de efetivas acOes de assisténcia social praticada no
atendimento de suas finalidades institucionais a favor de pessoas mais pobres e carentes;

2.24. que a contabilizagdo das gratuidades foi feita em conformidade com as normas
contdbeis e a denominagdo contébil da conta credora (Reversdo de Valores
Econdmicos), no registro das gratuidades, ndo demonstra clareza, mas nunca erro, falta
ou impropriedade contébil que atentasse contra & Normas Brasileiras de Contabilidade;

2.25. que as contas de compensagdo estdo previstas na NBC - T - 2.5 -das Normas
Brasileiras de Contabilidade inexistindo norma técnica ou legal que impegas o uso do
grupo compensado ativo e passivo;

2.26. que conforme dispde a NBC T-2 - 5.2, através das contas de compensagdo, sdo
registrados atos relevantes cujos efeitos possam se traduzir em modificacbes no
patriménio da entidade;

2-27. que a afirmacdo de que o sistema de escrituragdo contdbil em contas de
compensagdo ndo se presta a comprovacdo da aplicacdo em gratuidade se esta
desvalorizando toda a documentacdo contabil que lhe deu origem, marginalizando a
prépria contabilidade, desrespeitando-se os servicos profissionais do contabilista;

2.28. que se a Impugnante tivesse adotado o sistema de escrituragdo contabil de suas
gratuidades, por meio das contas de compensacdo, estaria atendendo plenamente as
Normas Brasileiras de Contabilidade, razdo pela qual agiram de forma inadequada o
Fisco ao ndo considerar e glosar as gratuidades praticadas bem como deduzi-las do total
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das despesas com assisténcia social, aplicando indevidamente o Parecer n°® 3.094/2003
da Consultoria Juridica do Ministério da Previdéncia Social;

2.29. que sempre elaborou as Notas Explicativas de suas demonstragdes contabeis, que
evidenciam, de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade, as praticas
contabeis adotadas e que referidas Notas Explicativas sdo integrantes das demonstracGes
contabeis e destas ndo se dissociam;

2.30.que sempre concedeu gratuidade em valor superior a "isencdo usufruida",
atendendo amplamente o disposto no inciso VI do art. 3°, do Decreto 2.536/98;

2.31. que realmente ndo procedeu sua inscricdo no PAT, entretanto, trata-se de erro
formal, que ndo trouxe qualquer prejuizo aos seus empregados e ao fisco e a
jurisprudencia do STJ ja pacificou o entendimento de que o pagamento "in natura” do
auxilio-alimentacdo ndo sofre incidéncia da contribuicdo previdenciaria, por nao
constituir natureza salarial;

2.32 que embora tenha incorrido em falha administrativa, nunca deixou de fornecer a
seus empregados a cesta basica e o vale refeicdo decorrentes de Lei e Convengéo
Coletiva de trabalho;

2.33. que as bolsas de estudo concedidas a filhos e dependentes de empregados néo se
constituem em saldrio in natura ou remuneracédo de qualquer natureza conforme dispde a
Lei 10.243, de 19/06/2001, que alterou o art. 458 da CLT;

2.34. que ndo é nenhum prémio ou ganho a concesséo de bolsas de estudo concedidas a
filhos de professores ¢ auxiliares administrativos, mas sim, atendimento a efetiva
caréncia e necessidade dessas classes profissionais;

2.35 que as bolsas de estudo sdo oriundas de acordos coletivos de trabalho e, portanto,
caracterizam-se numa obriga¢do compulséria da entidade em relagdo a seus empregados
e, indubitavelmente, sdo gratuidades escolares;

2.36.que as bolsas de estudo ndo se destinam a retribuir o trabalho, pois em nada o
empregado deve devolver ao empregador, ndo havendo noticia de que algum
empregado, por tal motivo, tenha pedido equiparacéao salarial;

2.37. que o art. 214, 89°, inciso XIX, do Decreto 3.048/99 afasta as bolsas de estude de
empregados e seus dependentes do rol do salario-de-contribuicéo;

()

Requereu a interessada, ao final, o acolhimento das preliminares e do mérito, bem
como a realizacdo de pericia contabil. Posteriormente, juntou laudo pericial (fls. 353 e ss),
acompanhado de anexos, as fls. 580 e ss.

Ndo obstante, a exigéncia foi mantida no julgamento de primeiro grau (fls.
464/488), em decisdo cuja ementa a seguir se transcreve:

ISENCAO - Somente ficam isentas das contribuicBes de que tratam os art. 22 e 23 da
Lei 8.212/91 as entidades beneficentes de assisténcia social que cumpram,
cumulativamente, 0s requisitos previstos no art. 55 da Lei 8.212/91.

ASSISTENCIA SOCIAL -O contelido fundamental do que se deve entender por
aplicacdo cm gratuidade é o de assisténcia social beneficente prestada "a quem dela
necessitar” (art. 203, CF/88) para atendimento de suas "necessidades basicas".

CONCESSAO DE BENEFICIOS A DIRIGENTES - A concessdo de qualquer
vantagem ou beneficio (a qualquer titulo), caracteriza descumprimento de requisito
legal, cujo observancia é indispensavel para o exercicio do direito a isencdo prevista no
art. 195, 87°, da Constituicdo Federal.

DIREITO ADQUIRIDO A ISENCAO - As entidades isentas pela Lei n° 3.577, de
1959, que continuaram a usufruir o beneficio ap6s o Decreto-Lei n° 1.575, de 1977,
apenas tém o direito de ndo precisarem requerer novamente a isencdo ao INSS,
devendo, contudo, adequarem-se a todos os requisitos da nova legislacdo (Lei
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8.212/91), ficando sujeita a fiscalizagdo posterior. Ndo ha direito adquirido a "isencéo"
ou ao CEBAS.

CANCELAMENTO DA ISENCAO. Conforme dispds a Medida Provisoria, no seu art.
31, constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos legais para 0 gozo da
isencdo, a fiscalizacdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrara o auto de
infracdo relativo ao periodo correspondente e relatara os fatos que demonstram o néo-
aiendimento de tais requisitos. O langamento fiscal, com o advento da MP 446, de
07/11/2008, além da constituicdo do crédito devido, passou também a operar o
cancelamento da isencéo.

SALARIO DE CONTRIBUICAO. Considera-se salario-de-contribuicio a remuneracao
auferida cm uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos
pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o0 més, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas e os ganhos habituais em
forma de utilidades.

CONTRIBUICAO DOS SEGURADOS -ISENCAOQ. Conforme dispde o art. 55 da Lei
8.212/91, a isencdo refere-se somente as contribuicdes previstas nos artigos 22 e 23, ou
seja, as devidas pela empresa. Desta forma, independentemente de ter direito a isenc¢do,
a entidade (empresa) é obrigada a arrecadar e recolher as contribui¢cdes dos segurados
empregados e contribuintes individuais, descontando-as da respectiva remuneragéo,
sendo que o desconto sempre sé presume feito oportuna e regularmente pela empresa a
isso obrigada, ndo lhe sendo licito alegar omissdo para se eximir do recolhimento,
ficando diretamente responsavel pela importancia que deixou de recolher ou arrecadou
em desacordo com o disposto nesta Lei.

BOLSA DE ESTUDO. O beneficio concedido a titulo de bolsas de estudo aos filhos dos
funcionarios constitui em uma vantagem econdémica ao trabalhador, auferida como
retribuicdo ao trabalho prestado, caracterizando, assim, o recebimento de uma
remuneracéo indireta.

ALIMENTACAO/PAT. Integram o salario-de-contribuicdo, e sobre ele incidem as
contribuigdes sociais previdenciarias, os valores relativos a alimentagdo fornecidos sem
a devida inscri¢do da empresa no programa oficial instituido pela Lei n° 6.321/76: PAT
- Programa de Alimentagdo do Trabalhador.

PEDIDO DE PERICIA. O pedido de pericia deve ser apreciado levando-se em
consideracdo a matéria de fato ou a razo de natureza técnica do assunto, cuja
comprovagdo ndo possa ser feita no corpo dos autos. Caso contrario, deve ser
indeferido.

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS - A Representacdo Fiscal para
Fins Penais é ato administrativo vinculado e deve ser realizada quando verificada, em
tese, uma das situacGes ensejadoras, legalmente previstas, cabendo ao Ministério
Publico a andlise da ocorréncia ou ndo de conduta tipificada na legislacéo penal.

O recurso voluntario foi interposto em 23/12/2010 (fls. 492 e ss), sendo nele

arguido, de inicio, ter havido cerceamento do direito de defesa por parte da decisdo de piso, por
essa haver indeferido o pedido de pericia formulado, e ter ocorrido decadéncia da autuacéo.

referidos.

Voto

De resto, foram repisados os argumentos constantes da impugnacgdo, mais acima

E o relatério.

Conselheiro Ronnie Soares Anderson, Relator
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O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade,
portanto, dele conhego.

No tocante a suposta nulidade por indeferimento de pericia técnica contabil
demandada, ndo assiste razdo a contribuinte. Ao contrario do que sugere, aludindo a ‘fraca
argumentacdo’ e a utilizacdo de 'critério subjetivo’ para a negativa do pleito, a decisdo de
primeira instancia trouxe robusta e suficiente fundamentacéo para tanto, atendendo os termos do
art. 28 do Decreto 70.235/72, como se depreende da leitura de seu seguinte excerto:

5.10.1. No que toca a solicitacdo de pericia, cabe ressalta que o artigo 18 do
Decreto n° 70.235/72, autoriza o indeferimento de realizacdo de diligéncias provas
gue o julgador considerar prescindivel ou impraticavel nos seguintes termos:

“Art 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a

requerimento do impugnante, a realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las

necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis observando o

disposto no art. 28, in fine.

(Redacdo dada pela Lei n°8. 748, de 1993 (grifamos) "

5.10.2. Corroborando o disposto na legislagdo acima tratada, o pedido de pericia
deve ser apreciado levando-se em consideracdo a matéria de fato ou a razdo de
natureza técnica do assunto, cuja comprovacao ndo possa ser feita no corpo dos autos,
quer pelo volume de papeis envolvidos na verificagdo, quer pela impossibilidade de
deslocar os elementos materiais examinaveis, quer seja pela localizacdo da prova que,
por exemplo, podem se encontrar em poder de terceiros ou em outros procedimentos
fiscais existentes. Assim, a documentacdo acostada aos autos pela fiscalizacdo e pela
empresa (na defesa interposta) é suficiente para se verificar se o lancamento foi
apurado de acordo com a legislacdo, razdo pela qual ndo ha necessidade de solicitagdo
de pericia e, desta forma, ndo tem cabimento o pedido de concessdo de prazo de 120
dias para elaboracéo de laudo pericial .

O enfrentamento fundamentado do pedido de diligéncia ou pericia afasta
alegacdes de cerceamento de defesa, conforme, alias, ja foi sumulado no &mbito do CARF:
Simula CARF N° 163: O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia

ou pericia ndo configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao rgéo
julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

Anote-se que o laudo da Audisa Auditores Independentes, acostado 0s autos ap6s
0 prazo para impugnacéo, foi conhecido e devidamente abordado pela vergastada, conforme se
verd mais a frente, motivo adicional para se constatar a falta de respaldo para o pedido de
nulidade.

No que se refere a prejudicial de decadéncia, assiste parcial razdo a recorrente.

Como alude a interessada, foi publicado em 20/06/2008 o seguinte enunciado
sumular do STF:
Simula Vinculante n® 8: S&o inconstitucionais o paragrafo Unico do artigo 5° do

Decreto-Lei n° 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991, que tratam de
prescricao e decadéncia de crédito tributario.

No precedente representativo da Sumula, o RE n° 556.664, j. 12/06/2008, foi
explicitado pelo relator Ministro Gilmar Mendes que "o Fisco esta impedido, fora dos prazos de
decadéncia e prescricdo previstos no CTN, de exigir as contribui¢fes da seguridade social™.

Entdo, o prazo decadencial que rege o lancamento dessas contribuicdes segue as
normas insculpidas no Cddigo Tributario Nacional (CTN), no § 4° do art. 150 ou art. 173 e
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respectivos incisos. E, no tocante a pertinéncia da aplicacdo de cada um desses dispositivos
frente a dado caso concreto, a matéria foi objeto de apreciacao por parte da 12 Secdo do Superior
Tribunal de Justica (STJ), no REsp n® 973.733/SC. Julgado em 12/08/2009, em sede de recurso
repetitivo (art. 543-C do Cddigo de Processo Civil entdo vigente), o respectivo acorddo traz a
seguinte ementa, parcialmente transcrita:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO
A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. .INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO
TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAGCAO
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do
CTN. IMPOSSIBILIDADE. PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial guinglenal para o Fisco constituir o crédito tributario
(lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exac¢do ou quando, a despeito da previsdo legal, 0 mesmo inocorre, sem
a constatacdo de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, inexistindo declaracdo
prévia do débito (Precedentes da Primeira Se¢do: Resp 766.050/PR, Rel.Ministro Luiz
Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp
276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

(..)
Segundo as palavras extraidas do voto do relator, Ministro Luiz Fux:

Assim é que o prazo decadencial quinqtenal para o Fisco constituir o crédito
tributario (lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o
pagamento antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, 0 mesmo
inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simulacdo do contribuinte, inexistindo
declaragéo prévia do débito.(grifos meus e do original)

O STJ, desse modo, se posicionou no sentido de que a atividade objeto de
homologacédo pela autoridade administrativa, nos termos do art. 150 e 88 do CTN, tem por objeto
0 pagamento antecipado do tributo, ainda que em montante menor que o devido, e ndo outro
eventual proceder do contribuinte correlacionado com a apuragdo do fato gerador.

A tese juridica firmada no precedente em questdo € de observancia obrigatoria
para este Colegiado, por for¢a do 8 2° do art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF
(RICARF - Portaria MF n°® 343/15). Note-se que a jurisprudéncia da Camara Superior de
Recursos Fiscais (CSRF) também vem reiteradamente se pronunciando nesse sentido, conforme
evidenciam, ilustrativamente, os acorddos do Pleno de n° 9900-000.227 (p. 09/05/2014) e n°
9900-000.278 (p. 01/04/2014).

Inexistindo dolo, fraude, ou similar, e ocorrendo a antecipacdo de pagamento,
deve ser aplicado o § 4° do art. 150 do CTN, observando-se o seguinte enunciado sumular do
CARF no que concerne as contribuicdes previdenciérias™:

! Anote-se que para as contribuicdes para terceiros também houve antecipacio de pagamento, a atrair a aplicagio da
referida jurisprudéncia do STJ pela aplicagéo do art. 150, § 4° do CTN nesses casos.
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Sumula CARF n° 99: Para fins de aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150, §
4°, do CTN, para as contribuicOes previdenciarias, caracteriza pagamento antecipado o
recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na
competéncia do fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo que ndo tenha sido
incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica
especificamente exigida no auto de infracdo

Na espécie, 0 RADA (Relatério de Apropriacdo de Documentos Apresentados),
que acompanha o auto de infracdo as fls. 146 e ss, evidencia que o contribuinte efetuou
recolhimentos de contribui¢des previdenciarias e de terceiros no decorrer do periodo objeto de
autuacdo, consubstanciados nas guias GPS que constam do Relatério de Documentos
Apresentados — RDA, de fls. 94 e ss.

Por conseguinte, havendo sido cientificado do lancamento em 19/12/2008,
encontram-se decaidos os fatos geradores relativos as competéncias até nov/2003, inclusive, e
também a competéncia relativa ao 13° salario de 2003. Permanece incolume, desse modo,
somente a autuacao referente a competéncia dez/2003.

A recorrente defende, por outra via, o reconhecimento de uma necessaria
qualificacdo profissional do auditor fiscal como contador e assistente social para efetuar o
lancamento, arguicédo, contudo, que ndo merece prosperar.

O art. 142 do CTN conferiu competéncia privativa ao auditor fiscal para fins de
constituicdo do crédito tributario, sob todas a suas facetas, o que é corroborado pelos arts. 2°, 3°,
6°e 10, da Lei 11.457/07.

Desnecessaria, dai, a formacdo especifica em contabilidade ou em assisténcia
social para aferir se lancamentos escriturais relativos a aplicacdo de recursos em gratuidade, bem
como a averiguacao de se 0s pagamentos a diretoria estdo em conformidade com a legislacéo de
regéncia, de modo a comprovar estar a entidade contemplada pela imunidade prevista no § 7° do
art. 195 da CF.

Acrescente-se que 0 ponto ndo comporta mais discussdes na esfera administrativa,
por forca do enunciado sumular a seguir:

Sumula CARF n° 8

O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder ao exame da
escrita fiscal da pessoa juridica, ndo Ihe sendo exigida a habilitacéo profissional
de contador. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

No que diz respeito as questdes vinculadas a imunidade, impende frisar que 0s
argumentos ventilados no recurso voluntario cingem-se a reproduzir os ja apresentados quando
da impugnacao.

Veja-se que a decisdo a quo ja afastou, como motivo habil para o cancelamento de
isencdo. o descumprimento da obrigacdo acessoria de cadastrar na Receita Federal do Brasil uma
das filiais da recorrente.

Acrescente-se que ndo mais subsiste como fundamento para 0 néo
reconhecimento do direito & isencdo o descumprimento do requisito previsto no inciso Ill, do art.
55, da Lei 8.212/91% qual seja a promogdo da assisténcia social a pessoas carentes, j& que no

2 Art. 55. Fica isenta das contribuicBes de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assisténcia
social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:



FI. 11 do Ac6rddo n.° 2202-008.723 - 22 Sejul/22 Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 19515.008069/2008-75

julgamento do RE 566.622 (j. 18/12/2019) c/c ADINs 2.028, 2.036, 2.228 e 2.621, foi
considerada ser tal exigéncia inconstitucional.

Diversamente, nesses julgamentos ndo foi analisada expressamente a
compatibilidade do inciso 1V do art. 55 da Lei 8.212/91 com o texto da Carta Politica, inciso esse
que estipula outro requisito, a par do mencionado no paragrafo acima, cujo ndo atendimento deu
amparo a exigéncia fiscal. De sua parte, a PGFN, via Nota SEI n°
17/2020/COJUD/CRI/PGAJUD/PGFN-ME®,  considerou  possuir  tal  preceito  cariz
procedimental.

Também importa mencionar que no posterior julgamento da ADI 4.480
(mar/2020), o STF examinou o art. 29, inciso |, da Lei 12.101/09%, que veicula previsao similar &
do art. 55, inciso 1V, da Lei 8.212/91, considerando-o constitucional, por se amoldar aos termos
do art. 14, inciso |, do CTN,

Nessa esteira, ndo divergindo este relator das bem colocadas razdes da decisdo de
primeiro grau quanto ao alegado direito adquirido & isencédo, ao ato cancelatdrio, & concessao de
beneficios aos diretores e ao laudo pericial acostado, adoto aquelas e passo a transcrevé-las — a
excecdo dos textos legais - com respaldo no art. 57, 8 3°, do Anexo Il do RICARF, para fins de
que passem a integrar a presente fundamentacao:

111 - promova, gratuitamente e em carater exclusivo, a assisténcia social beneficente a pessoas carentes, em especial
a criancas, adolescentes, idosos e portadores de deficiéncia; (Redagdo dada pela Lei n®9.732, de 1998).

IV - ndo percebam seus diretores, conselheiros, sdcios, instituidores ou benfeitores, remunerac¢do e ndo usufruam
vantagens ou beneficios a qualquer titulo;

¥ Nota SEI n° 17/2020/COJUD/CRJ/PGAJUD/PGFN-ME

()

62. Aplicando-se os fundamentos determinantes extraidos desses julgados, chega-se as seguintes

conclusoes:

a) Enquadram-se nessa categoria de matéria meramente procedimental passivel de previsdo em lei ordinaria,
segundo o STF: (a.l) o reconhecimento da entidade como sendo de utilidade publica pelos entes (art. 55, |, da Lei n°
8.212, de 1991); (a.2) o estabelecimento de procedimentos pelo 6rgdo competente (CNAS) para a concessdo de
registro e para a certificacdo[20] - Cebas (art. 55, 11, da Lei 8.212, de 1991, na sua redacgdo original e em suas
sucessivas reedicBes c/c o art. 18, Il e IV da Lei 8.742, de 1993, na redacéo original e na redacéo dada pelo art. 50
da Medida Provisoria n° 2.187-13, de 2001: (a.3) a escolha técnico-politica sobre o érgdo que deve fiscalizar o
cumprimento da lei tributaria referente a imunidade; (a.4) a exigéncia de inscrigdo da entidade em 6rgdo competente
(art. 90, 83°, da Lei n° 8.742, de 1993, na redacdo original e na redagdo dada pelo art. 50 da Medida Proviséria n°
2.187-13/2001); (a.5) a determinacdo de ndo percepcdo de remuneracdo e de vantagens ou beneficios pelos
administradores, sdcios, instituidores ou benfeitores da entidade (art. 55, 1V, da Lei n° 8.212, de 1991); e (a.6) a
exigéncia de aplicacdo integral de eventual resultado operacional na promocdo dos objetivos institucionais da
entidade (art. 55, V, da Lei n°® 8.212, de 1991)[2i];

* Lei 12.101/09, Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capitulo 11 fara jus & isencdo do pagamento
das contribuicBes de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda,
cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - ndo percebam seus diretores, conselheiros, sécios, instituidores ou benfeitores, remuneracdo, vantagens ou
beneficios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em razdo das competéncias, fungdes ou atividades
que lhes sejam atribuidas pelos respectivos atos constitutivos;

> CTN, Art. 14. O disposto na alinea ¢ do inciso IV do artigo 9° é subordinado & observancia dos seguintes requisitos
pelas entidades nele referidas:

| — ndo distribuirem qualquer parcela de seu patriménio ou de suas rendas, a qualquer titulo;
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Do Direito Adquirido

5.5. A Impugnante também alega direito adquirido a isencdo, supostamente concedido
em decisdo do STJ (MS n° 1009 I/DF). Entretanto, na referida acdo judicial ndo foi
concedido o direito a isencdo, mas apenas a manutencdo do Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social, que é um dos requisitos previstos no art. 55, da Lei
8.212/91 para o direito a isencdo prevista no art. 195, § 7°, da Constituicdo Federal, que
devem ser cumpridos de forma cumulativa. Por outro lado, o Oficio n° 231/2007/Searp,
de 27/12/2007, assinado pelo Chefe do Servico de Orientacdo da Arrecadacdo
Previdenciaria (da ja extinta DRP/SP/Centro), cuja copia foi juntada os autos pela
Impugnante (fls. 695), apenas informa que a emissdo do Ato Cancelatdrio de Isencéo
solicitada no Processo n° 35465.000765/2004-07 (por falta do CEBAS) ndo teria
cabimento e o respectivo processo seria arquivado, em virtude da manutencdo do
CEBAS pela Decisdo Judicial acima citada. Portanto, ao contrario do que foi alegado
pela Impugnante, ndo houve por parte da Administracdo, reconhecimento de direito
adquirido & isencdo, mas apenas a constatagdo do ndo cabimento de emissdo de Ato
Cancelatorio de Isen¢do em virtude do descumprimento do requisito previsto no inciso
Il, do art. 55, da Lei 8.212/91 (falta de CEBAS).

5.5.1.Cabe salientar que a expressdo: "ressalvados os direitos adquiridos” do §1° do
artigo 55 da Lei 8.212/91, sob pena de padecer de vicio de inconstitucionalidade, deve
ser interpretada combinada com o § 2° do artigo 41 do ADCT, verbis: "A revogacéo
ndo prejudicara os direitos que j& tiverem sido adquiridos, aquela data, em relagdo a
incentivos concedidos sob condicdo e com prazo certo . Referindo-se, portanto, as
isencdes concedidas sob condigdo e com prazo certo. O proprio STF ja decidiu no Ml
232-RJ que ndo havia norma regulamentando o artigo 195, § 7°, isso em 1991, antes da
Lei 8.212/91. Ora, sc ndo havia horma, como se poderia cogitar de direito adquirido.'

5.5.2. O Supremo Tribunal Federal nunca admitiu o direito adquirido em regime de
tratamento tributario. Direito adquirido ndo tem nada a ver com regime previdenciario e
sistema tributario, razdo pela qual, ndo é porque uma entidade "filantrépica”, na década
de setenta possuia isencdo junto ao IAPAS/INPS, que podera em carater permanente e
definitivo usufruir de beneficios fiscais, eis que com o passar do tempo 0 objeto e o
quadro societario podem sofrer alteragcBes, ou mesmo eventualmente se ver envolvida
em praticas fraudulentas.

5.5.3. O art. 195, § 3° da Constituicdo Federal, veda que entidades em débito com o
sistema de seguridade social gozem de beneficios fiscais. Esse requisito ndo era exigido
quando do Decreto-Lei 1.572/77 para a isencdo das entidades filantrépicas. Os Unicos
requisitos consistiam cm possuir o CEFF e o TUPF. Assim, a manter-se a tese do tal
"direito adquirido" a regra amiga, as entidades supostamente beneficiadas ndo perderdo
a isencdo mesmo se deixarem de pagar as contribuicbes descontadas de seus
funcionarios, o que pode configurar crime de apropriacdo indébita previdenciaria (art.
168-A do Cddigo Penal) e afronta a Carta (art. 195, §3°);

5.5.4. Por outro lado, o beneficio conferido pelo Decreto-Lei se referia apenas a cota
patronal. O art. 55 da Lei 8.212/91, regulamentando a Constituicdo Federal, concede a
isengdo de contribuicdes para a seguridade social (0 que inclui COFINS e CSLL).
Como se justifica o direito adquirido a isengdo até de contribui¢Ges que ndo existiam na
década de setenta?

5.5.5 O beneficio conferido pelo Decreto-Lei era para entidades filantrdpicas, que
forneciam servigos Uteis, mas ndo bésicos, e nem sempre aos menos favorecidos. A
imunidade constitucional atinge tdo somente quem presta servigcos gratuitos de
assisténcia social, que tém como finalidade eliminar a pobreza e a marginalizacdo de
grupos que, pela falta de trabalho, deficiéncia fisica ou mental, ndo possam integrar-se
devidamente na vida econdmico-social do Pais.

5.5.6. N&@o ha direito adquirido contra a Constituicdo Federal, que, pelo Principio da
Solidariedade (caput do artigo 195), determina que TODOS devem contribuir para a
seguridade social, exceto as entidades beneficentes de assisténcia social, e ndo as
entidades filantropicas. A Constitui¢do restringiu o rol de entidades que podem adquirir
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o beneficio da isencédo de contribuicbes devidas a seguridade social, para excluir toda e
qualquer entidade filantrépica, que ndo tem fins lucrativos, deixando s6 aquelas que
prestam servicos eminentemente de assisténcia social.

5.5.7. Desta forma, cabe salientar que o 81° do art. 55 da Lei 8.212/91, apenas
dispensou as entidades que ja gozavam de isencdo antes da publicacdo da Lei 8.212/91,
de requisita-la novamente junto ao INSS. Neste sentido é o Parecer CJ/MPAS n°
2.901/02:

29. A Lei n° 8.212/91, de 1991. quando trouxe de volta a possibilidade de uma entidade
beneficente ter o beneficio fiscal, assegurou que aquelas que vinham gozando do
beneficio desde o Decreto-Lei n° 1.572. de 1997. ndo precisariam requerer a isen¢cio
novamente ao INSS.

31. O que o 81° do art. 55 da Lei 8.212, de 1991, estd garantido € que a entidade
beneficente que j& gozava da isencdo ndo precisaria se submeter ao crivo do INSS
novamente para manter a benesse. A observancia aos requisitos da nova lei, a partir de
sua exigéncia (novembro de j991), é imperiosa para todas as entidades que quiserem
continuar gozando de isencao das contribui¢des sociais previdenciarias."

5.5.8. Para melhor compreens&o, transcrevemos o art. 1°, § 1°, e art. 2° do Decreto-Lei
n° 1.572/77:

()

5.5.9. Uma simples-leitura do art. 2° afasta, inequivocamente, qualquer possibilidade de
entendimento no sentido da existéncia de direito adquirido a isencdo. Esta regra exige
que as entidades beneficiadas pelos §§ 1°, 2° e 3° do art. 1°, do referido diploma legal,
mantenham a condi¢cdo de entidade filantropica, bem como o reconhecimento de
utilidade publica federal; caso contrério, perdem automaticamente o direito a isencao.
Assim, ao prever a possibilidade de perda da qualidade de entidade de fins filantropicos,
depreende-se que o Decreto-Lei n° 1.572/77 manteve, consequentemente, no
ordenamento juridico, a imposicdo de certos requisitos para que a entidade venha a
gozar de "isencao" das contribui¢des previdenciarias.

5.5.10. Nao ¢é diferente o entendimento fixado pelo Parecer CJ/MPS n"
3.133/2003:

"33. O instituto do direito adquirido protege um determinado direito, ja incorporado
definitivamente ao patriménio do seu titular, contra alteragBes posteriores da
legislagdo. Para tanto, é necessario que o ordenamento juridico, em um dado momento,
segundo as regras entdo vigentes, tenha garantido a incorporacdo do direito ao
patriménio do seu titular, bem como tenha determinado a intangibilidade deste direito.

34. Conclui-se, portanto, que o direito a isen¢do ndo foi resguardado pela clausula da
intangibilidade, muito pelo contrario, a prépria lei que o garantiu, estabeleceu os casos
em que seria revogado. Nunca, em nenhum momento, o direito & isen¢&o tornou-se um
direito intocavel, de forma a configurar direito adquirido das entidades beneficiarias,
como quer fazer crer, equivocadamente, a recorrente.

(-.l)

36. Portanto, ndo pode prevalecer a proposi¢do de direito adquirido alegada pela
impetrante, sob pena de termos reconhecido o direito adquirido a um regime juridico
que ndo estd mais em vigor, em detrimento da nova regulamentacéo estabelecida por
meio de lei. "

5.5.11. As entidades que gozavam da isen¢do prevista na legislacdo anterior, a partir da
nova sistematica introduzida pela Constituicdo Federal de 1988, passaram a ter que
cumprir os requisitos previstos no art. 55, da Lei 8.212/91 (lei que regulamentou o § 7°,
do art. 195, da CF) para que continuassem usufruindo o referido beneficio fiscal,
conforme acima foi demonstrado.

Do Ato Cancelatério de Isencdo
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5.6. Quanto ao Ato Cancelatdrio de Isencdo, cabe salientar que o referido procedimento
administrativo estava previsto no art. 55, § 4°, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei n°
9.731, de 11/12/98), nos seguintes termos:

()
5.6.1. Por outro lado a regulamentagdo do referido dispositivo legal foi feita por meio do
Decreto 3.048/99, que no seu art. 206, § 8°, incisos 1, I, 1l e IV prevé o procedimento

administrativo do cancelamento da isencdo nas hipdteses de ndo cumprimento, pelas
entidades beneficiadas, dos requisitos legais.

5.6.2. Entretanto, com a edicdo da Medida Proviséria n° 446, de 07 de novembro de
2008, que revogou expressamente o art. 55 da Lei 8.212/91, referido procedimento
administrativo ( Ato Cancelatério da Isencdo) também foi extinto por falta de previsao
legal.

5.6.3. Por sua vez, a propria Medida Provisdria, no seu art. 31 dispds que constatado o
descumprimento pela entidade dos requisitos legais para o gozo da isencdo, a
fiscalizacdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrara o auto de infragdo
relativo ao periodo correspondente e relatard os fatos que demonstram o néo-
atendimento de tais requisitos. Deste modo, o préprio lancamento fiscal, com o advento
da MP 446, de 07/11/2008, além da constituicdo do crédito devido, passou também a
operar o cancelamento da isencéo.

5.6.4. Deve ser enfatizado que 0s requisitos a serem observados para o gozo da isengao,
no periodo anteriores a Medida Proviséria n° 446, de 07/11/2009, como no caso em
questdo (01/2004 a 12/2006), sdo os previstos no art. 55, da Lei 8.212/91, ou seja, a
legislacdo vigente na data dos fatos geradores. Entretanto, o procedimento do
cancelamento da isencdo deve obedecer as normas vigentes na data do ato (hormas
procedimentais). Assim, tendo em vista que o langamento, ora em apreco, ocorreu em
19/12/2008, ja na vigéncia da MP 446, o cancelamento da isencdo opera-se pelo préprio
langamento, conforme dispde o art. 31 da referida MP.

5.6.5. Tal entendimento vem respaldo pelo Parecer PGFN/CAT/ N° 2685, de
09/12/2009, que no seu item 49.4 dispde:

49.3. De outro giro. a SRFB poderéd/devera verificar junto as entidades que gozam do
beneficio fiscal se 0s requisitos concernentes a isengdo estdo sendo cumpridos. Caso
negativo, mesmo que o (s) requisito (s) faltante (s) seja (m) pertinente (s) também ao
CEBAS. e ainda, que a entidade seja possuidora do mencionado Certificado, a SRFB
deverd proceder de acordo com a legislagdo de regéncia para a constituicdo dos
créditos tributarios.

5.6.6.Cabe salientar que embora a MP 446 ndo tenha sido aprovada pelo Poder
Legislativo, durante o periodo de sua vigéncia produziu todos os efeitos juridicos, tendo
em vista que o que dispde o0 8 11, do art. 62, da Constituicdo Federal:

()

5.6.7. Desta forma, no cancelamento da isengdo, por meio do presente langamento, ao
contrario do alegado pela Impugnante, ndo houve desrespeito ao principio da legalidade
no procedimento fiscal, razdo pela qual ndo ha vicio de nulidade no Auto de Infragdo
em quest&o.

DO MERITO
()

Da Concessao de Beneficios aos Diretores

5.8.A Impugnante alega que os pagamentos de plano de saude e de contribuigdes para a
Seguridade Social dos diretores da entidade ndo tém natureza remuneratéria ou
constituem vantagens ou beneficios a eles concedidos, visto que 0s mesmos sao
"Religiosos Professos Lassalistas”, que ndo percebem qualquer tipo de remuneracéo,
conforme dispde a propria legisiacdo providenciaria: at. 6° da Lei 6.696/79, OS
INSS/DAF n*" 168 de 31/07/97, OS INSS/DAF n° 210 de 26/05/99, IN INSS/DC n"
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100 de 18/12/03, IN INSS/PR n° 11 de 20/09/2006. Entretanto, tais alega¢fes ndo
merecem guarida, sendo vejamos:

5.8.1. Inicialmente cabe salientar que os atos normativos citados pela Impugnante,
acima referidos, apenas dispdem que ndo serdo considerados como remuneracao direta
ou indireta, para efeitos de incidéncia de contribuicdes previdenciarias os valores
despendidos pelas entidades religiosas e instituicbes vocacionais com ministro de
confissdo religiosa e 0 membro de instituto de vida consagrado e de congregacéo ou
ordem religiosa em face do seu mister religioso. Ora, a situagdo em analise €
completamente diversa, pois a questéo discutida nos autos ndo versa sobre a incidéncia
de contribuigdes previdenciarias sobre determinada verba (plano de satide concedidos a
diretores da entidade), mas, sim, se referida verba constitui vantagem econdmica a
diretores, sdcio, instituidores etc da entidade.

5.8.2. Por outro lado, os beneficios pagos sob a forma de plano de salde ndo foram
concedidos a religiosos em virtude do exercicio de seu mister religioso, mas sim, a
diretores e dirigentes de uma instituicdo de ensino, que tém como fungdo a
administracdo e direcdo da mesma, ou seja, ndo atuam na qualidade de religiosos no
exercicio do seu mister, mas sim, como administradores de uma pessoa juridica voltada
a atividade educacional.

5.8.3. A legislagdo (art. 55, IV, da Lei 8.212/91) ndo faz referéncia apenas a
remuneracdo mas também a qualquer vantagem ou beneficio (a qualquer titulo) e no
caso concreto, ora em analise, ndo ha divida que os valores pagos sob a forma de plano
de salde e custeio de contribui¢Oes para a Seguridade Social dos diretores da entidade
(contribuintes individuais), constituem vantagem econdmica aos mesmos, razdo pela
qual houve descumprimento de requisito legal, cujo observancia é indispensavel para o
exercicio do direito & isengéo prevista no art. 195, 7°, da Constituigéo Federal.

()

5.10. Em data posterior ao prazo e defesa (10/06/2009), a Impugnante protocolou e
requereu ajuntada aos autos de "Laudo Pericial” elaborado pela Audisa Auditores
Independentes (fls. 735/843), com documentos juntados em forma de anexos, conforme
Termo de Juntada de Anexos (fls. 844).

()

5.10.3. Entretanto, como no referido laudo ¢ seus anexos sdo feitas varias consideraces
em relacdo ao direito de isencdo previsto no art. 195, § 7" da Constituicdo Federal, a
situacdo especifica da Impugnante em relacdo aos servigos por ela prestados e
considerados como assisténcia social, aos valores concedidos em gratuidade e a isencdo
usufruida, nos exercicios 2003, 2004. 2005 ¢ 2006, consideragdes técnicas e contabeis
etc e, ainda, consideracbes cm relagdo a cada Auto-de-Infragcdo lavrado durante a agdo
fiscal, referidos documentos serdo recebidos como adendo a defesa interposto fora do
prazo e desta forma serdo considerados.

5.10.4. Cabe salientar que os documentos juntados e as consideragdes feitas no referido
laudo (fls. 735/843) e nos seus anexos, ndo trazem qualquer fato novo relevante que
possa elidir o langamento, sendo vejamos:

5.10.5. No referido laudo, para comprovar o cumprimento do requisito previsto no
inciso Ill. do art. 55, da Lei 8.212/91, sdo elaboradas planilhas onde constam, nos
exercicios 2003, 2004, 2005 c 2006, os valores da receita bruta da entidade e os valores
das aplicagbes em assisténcia social para cada projeto social desenvolvido pela
Impugnante. Entretanto, nos varios anexos, que fazem parte do referido laudo, ndo é
demonstrado que o publico alvo dos referidos projetos sociais sdo0 as pessoas carentes
que necessitam de auxilio social para a satisfacdo de suas necessidades vitais, nos
termos acima enfatizado, sendo vejamos:

5.10.6. No anexo 1 A, sdo apresentados 0s Varios programas sociais que, segundo a
Impugnante, sdo destinados a pessoas carentes. No anexo | 13 constam planilhas onde
sdo demonstrados os valores das supostas gratuidade praticadas de forma segregada (em
cada estabelecimento).
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5.10.7. No anexo 2 A (volumes | e 1) constam as relagdes dos

beneficiados por bolsa de estudo concedidas a filhos e dependentes de empregados, que
a

prépria Impugnante reconhece que devem ser excluidos do valor total aplicado em
assisténcia social. Cabe salientar que é pacifico, no ambito da Previdencia-Social, o
entendimento de que o beneficio concedido a titulo de bolsas de estudo aos filhos de
empregados ndo se subsumem ao conceito de aplicagdo cm gratuidade, dada a sua nitida
natureza salarial (Parecer CJ n°® 2.414/2001)..

5.10.8. Nos anexos 3 A e 4 A é demonstrada a composi¢do da receita bruta da entidade,
nos exercicios 2003, 2004, 2005 e 2006. No anexo 5 A é demonstrada, nos varios
exercicios a isencdo usufruida anualmente sobre a folha-de-salario. O anexo 6 A
consiste em graficos comparativos entre as gratuidades concedidas e a isencdo
usufruida. Por sua vez, os anexos 7 A e 8 A, demonstram, respectivamente, os valores
concedidos em cestas bésicas , vales refeiches e alimentacdo e a contabilizacdo da
gratuidade mensal.

5.10.9.No anexo 9 A (Vol I e 1) foram juntados cOpias de comprovantes de pagamento
fornecidos pelas institui¢des financeiras, onde foram efetuados recolhimentos de valores
devidos ao INSS, que ja foram considerados e abatidos pela fiscalizagdo, conforme pode
ser constatado no RDA Relatério de Documentos Apresentados (fls. 385/436) e no
RADA Relatério de Apropriacdo de Documentos Apresentados (fls. 437/556).

5.10.10. Por outro lado, no anexo 11 A (fls. 07), onde sdo demonstrados os recalculos
feitos e as correcdes e retificagdes que a auditoria entende que devem ser feitos nos
varios langcamentos, consta que ndo ha qualquer recalculo a ser feito no Al DEBCAD n°
37.212.560-3, ora em analise, o que confirma a corre¢do dos valores apurados no
mesmo.

5.10.11. Por fim, nos anexos 11 A2 (Vol I, Il ¢ 111), novamente constam as relagdes dos
beneficiados por bolsa de estudo concedidas a filhos e dependentes de empregados, que,
conforme foi acima enfatizado, a propria Impugnante reconhece que devem ser
excluidos do valor total aplicado em assisténcia social.

5.10.12. Desta forma, embora a Impugnante alegue que aplica em gratuidade
(assisténcia social) montantes até superiores ao exigido pela legislacdo para ter direito a
isencdo prevista no art. 195, § 7°, da Constituicdo Federal, o fato é que, ndo hd a
comprovagdo, nos autos, de que as gratuidades alegadas foram destinadas a pessoas
carentes, que é o publico alvo da assisténcia social.

Registro que a maior parte da abordagem realizada pela vergastada no que tange
ao laudo apresentado versa sobre questBes afeitas ao requisito do inciso Il do art. 55 da Lei
8.212/91, o qual, conforme mencionado, ndo serve de respaldo para o langamento diante do
decidido pelo STF. Reproduzo, entretanto, os trechos correspondentes dessa parte da
fundamentacdo para bem demonstrar ter sido efetivamente analisado pela DRJ dito laudo, sem
repercussdes no encaminhamento do voto ora exposto.

Por conseguinte, restando demonstrado nao ter a recorrente cumprido o requisito
estabelecido no art. 55, inciso IV da Lei 8.212/91, harmdnico com os termos do art. 14, inciso |
do CTN, ndo ha como reconhecer seu direito a isencéo das contribui¢des, consoante postulado.

Noutro giro, cabe frisar que ganhos habituais em forma de utilidades sofrem,
como regra, a incidéncia de contribuicdes previdenciarias, em consonancia com o disposto no
art. 195, incisos | e 11, e 201, 8 11 da CF, c/c o inciso | do art. 22 da Lei 8.212/91.

Ja as hipoteses isentivas sdo numerus clausus, a rigor do art. 111, inciso Il do
CTN, e estdo discriminadas no art. 28 da Lei de Custeio, sendo que, no tocante ao caso em foco,
deve-se transcrever a redacéo do § 9°, 't' desse artigo (reproduzida no art. 214, § 9°, inciso XIX
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do RPS), de acordo com a redacdo vigente a época dos fatos, ou seja, antes da vigéncia da nova
redacéo dada pela Lei 12.513/11:

8§ 9° Nédo integram o salario-de-contribuigdo para os fins desta Lei, exclusivamente:

()

t) O valor relativo a plano educacional que vise a educacdo basica nos termos do artigo
21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitacdo e qualificacdo
profissionais vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que ndo seja
utilizado em substituicdo de parcela salarial e 4.6 que todos os empregados e dirigentes
tenham acesso ao mesmo;

O enunciado legal é bastante claro ao prever o beneficio de isengdo como estimulo
a melhora da educacdo dos trabalhadores de modo a melhor contribuir para as atividades da
empresa ou entidade, ndo estando nele contemplada a concessdo de bolsas de estudo aos
dependentes de empregados ou contribuintes individuais, como requer a recorrente.

Nesse diapasdo, é fato que eventuais julgados trabalhistas ou convenc6es/acordos
laborais, bem como eventuais decisdes isoladas de o6rgdos judiciais ndo se sobrepdem aos
ditames da legislacdo tributaria, tampouco vinculam este Colegiado, salvo nas hipoteses
previstas no Regimento Interno do CARF (Portaria MF 343/15), do que n&o se trata 0 caso em
tela.

Mencione-se que as decisdes da CSRF a respeito do tema caminham no mesmo
rumo ora trilhado, conforme ilustram os Acorddos de n® 9202-004.008 (j. out/16) e n° 9202-
008.340 (j. nov/19) e disponiveis no respectivo sitio na internet.

Noutro giro, a contribuinte defende que, a despeito de ndo estar inscrita no
Programa de Alimentacdo do Trabalhador (PAT), tal fato se trataria de mero erro formal e néo
ensejaria a incidéncia de contribuicdes previdenciarias sobre as cestas basicas e vale refeicbes
fornecidas aos seus empregados.

A respeito, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) exarou, com base
em reiterada jurisprudéncia dos tribunais superiores, o Parecer 2117/11, o qual, por sua vez,
ensejou a edicdo do Ato Declaratorio PGFN 03/2011, em que foi determinada a dispensa de
contestacdo e de interposicdo de recursos "nas agdes judiciais que visem obter a declaracdo de
que sobre o pagamento in natura do auxilio-alimentacdo ndo ha incidéncia de contribuicdo
previdenciaria".

E, a fim de ndo restar duvidas acerca da abrangéncia do conceito de alimentacao
in natura, aquela Procuradoria emitiu o Parecer PGFN/CRJ 1.726/12, interpretativo do
supracitado Parecer PGFN/CRJ 2.117/11, sendo que ap0s detida analise do posicionamento dos
Tribunais Superiores, conclui:

14. Destarte, como salientado no Parecer PGFN/CRJ/N° 2.117/2011, que subsidiou a
edicdo do Ato Declaratorio PGFN n° 3, de 2011, revela-se "(...) assente no ambito do
STJ o posicionamento segundo o qual incide contribuicéo social previdencidria, esteja o
empregador inscrito ou ndo no Programa de Alimentacdo do Trabalhador — PAT ou
decorra o pagamento de acordo ou convencdo coletiva de trabalho. Entende o Colendo
Superior Tribunal que tal atitude do empregador visa tdo-somente proporcionar um
incremento a produtividade e eficiéncia funcionais. Por outro lado, quando o auxilio-
alimentacdo for pago em espécie ou creditado em conta-corrente, em caréter habitual,
assume feicdo salarial e, desse modo, integra a base de célculo da contribuicdo
previdenciaria".

15. Conserva, entdo, o STJ 0 mesmo entendimento majoritario a época da lavratura do
ato declaratorio em questéo.
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Pelo exposto, esta Procuradoria-Geral entende que o auxilio-alimentacdo fornecido
pelo empregador na forma de ticket-alimentacdo néo estd abrangido pela dispensa
de apresentacdo de contestacdo e de interposicdo de recursos tratada no Ato
Declaratdrio PGFN n° 3, de 2011(...). (grifou-se)

Tal entendimento alcanca o fornecimento de cestas basicas aos empregados,
estando a empregadora inscrita ou ndo no PAT, salvo caso ditas cestas ndo sejam compostas por
alimentos in natura, mas sim por quantia equivalente em dinheiro. Ndo havendo o Relatério
Fiscal feito qualquer ressalva nesse sentido, ha que se considerar indevido o gravame imposto
nesse ponto, devendo ser excluidos os montantes correspondentes do langcamento.

Diversa € a situacdo dos auxilios pagos na forma de vale refeicdo, as quais nao
encontram previsdo normativa ou amparo jurisprudencial reconhecido que viabilize a sua
exclusdo da base de calculo das contribui¢fes em apreco.

Decerto tickets, vales alimentacdo e congéneres ndo guardam similitude com
alimentos in natura, a dar guarida a interpretacdo extensiva que busque colocar os
correspondentes valores fora do campo de incidéncia das contribui¢cBes previdenciarias. Na
realidade, aproximam-se muito mais de valores em pecunia e, tratando-se de entidade néo
inscrita no PAT, incidem as contribuicdes previdenciarias, face ao regrado no art. 28, § 9°, 'c' da
Lei 8.212/91.

Nesse sentido, cite-se 0s Acdrddos n°® 9202-004.361 (j. ago/16) e 9202-005.265
(mar/17), ambos da CSRF, bem como precedentes da 1* Turma do STJ no AgRg no REsp n°
1.474.955 ( j. 7/10/2014), e no Agint nos EDcl no REsp n° 1.724.339/GO, (j. 18/09/2018).

Como remate, anote-se que o CARF ndo é competente para se pronunciar sobre
controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais,
conforme estabelece a SUmula CARF n° 28.

Ante 0 exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso para declarar a
decadéncia do lancamento no que se refere as competéncias até nov/03, inclusive, e 132003, e
também para excluir, da base de célculo das infracdes apuradas, os montantes associados ao
recebimento de cestas basicas.

(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson



